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-NIC'IPII DE MERCEDES

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 229/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 122/2025

OBJETO: Aquisição de carroceria metálica para
caminhonete Toyota, destinada ao uso nas

atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Meio Ambiente, do Município de Mercedes/PR.

DATA: 27 de novembro de 2025



Município de Mercedes

Estado do
•

'ara na

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO bE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secrdtaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente.

Responsável pela Elaboração do Documento: Larissa Müller

E-mail: agriçulturamerçedes@yahoo.com.br felefone: (45) 3256-8014

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de carroceria metálica para caminhonete Toyot+, destinada ao uso nas atividades da

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Mqnicípio de Mercedes/PR.
'=\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descreqer a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :

A presente contratação visa à aquisição de uma carrocerIa metálica para caminhonete Toyota
Bandeirantes, com o objetivo de aprimorar as capacidades bperacionais e logísticas da Secretaria
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. A caminhonete 4m questão encontra-se em uso regular
pela Secretaria, sendo um veículo essencial para o tra4sporte de materiais e equipamentos
utilizados nas diversas atividades da pasta. No entanto, pa+a garantir que o veículo desempenhe
adequadamente suas funções, é imprescindível a instaladão de uma carroceria metálica, que
permita a realização plena das tarefas operacionais e logísti+as, especialmente aquelas que exigem
o transporte seguro de cargas volumosas e pesadas.
A carroceria anterior do veículo encontra-se inadequadd, apresentando sinais de desgaste e

comprometendo tanto a segurança quanto a eficiência no t[ansporte de materiais. Essa condição
tem prejudicado a capacidade do veículo em atender às der4andas da Secretaria de forma eficaz e
segura, além de representar um risco operacional, com dotenciais impactos na integridade do

material transportado e na segurança dos motoristas.
A aquisição de uma nova carroceria metálica possibilltará o completo aproveitamento da

caminhonete Toyota Bandeirantes já disponível, otimiqando os recursos da administração
municipal e evitando a necessidade de aquisição de um novb veículo. Essa medida é alinhada com
os princípios da economiçidadç ç da sustentabilidade, poik permitirá a reutilização de um bem
público em bom estado, sem gerar despesas adicionais cord a compra de um novo veículo. Além
disso, a instalação de uma carroceria adequada garantirá maior segurança, eficiência e durabilidade
no transporte de materiais e equipamentos, atendendo de forma mais eficaz às necessidades da
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Portanto, a aquisição da carroceria metálica representa uma solução técnica e econômica,
promovendo a melhoria da infraestrutura logística da Secret 4ria e contribuindo para a continuidade
e a eficiência das atividades realizadas pela equipe.

/+\
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalobação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, evalores unitários e totais:
e Descrição TcàtMü( lit.

c ––TT
bandeirantes 1

R$ Total
Carroceria para
modelo Toyota
cabine dupla, carga seca,
metálica, 1,875 X 1,750 X
0,400m (medidas externas) ;
contendo: Assoalho em aço
xadrez; Estrutura longarina “U”;
Travessa sobreposta; Alças no

::sr:o: 1 ha[ a 1 A : 1 a P /1:ba: : a V;m pt: 6 2 1 3 5 0

laterais em aço; 1 caixa plástica
ferramenta; 1 corote de água;
Para-choque traseiro conforme
CONTRAN; Protetores de
ciclista nas laterais conforme
CONTRAN; Paralamas de

plástico e para barros de
borracha.

#Nos termoDecreo e 24 de março de 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou ChTSER), haja vista a inexistência de
catálogo próprio
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o +resmo):
O quantitativo previsto foi definido com base na nec+ssidade específica da Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, que atualmente dIspõe de uma caminhonete Toyota em
operação sem a carroceria adequada para o transporte pc materiais, ferramentas e insumos
utilizados nas atividades rotineiras.

'-'-', 01 Und. 1 13.333,33 13.333,33

n\

4, Estimativa preliminar do valor total da contratação (s+ para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 13.333,33 (treze mil, trezentos e trinta e três reais e trintd e três centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 31/1 oF
6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( .ito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas +ontratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
(X )NÃO
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8. Classificação orçamentária da
desdobramentos:

02.008.20.606.0007.1012 – Modernização do Setor Agrícl
Elemento de despesa: 344905240
Fonte de recurso: 712 (Exercício Anterior)

despesa, indicando a aÇão)

lla9

até nível de elemento e

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Aná1+se de Riscos é opciona1 (§ 7'1 do art.
7'’ do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
(X ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): objeto de baixo valor e complexidade.

Mercedes-PR, 20 de outubr4 de 2025.
/A\

Assinatura do RMsável pela Fo-1 da

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Jurandir Kunkel

JURANDIR ::XâdDTRd'f“"; dIgI“IP ''
KUN}\EL:0180525 KUNKEL=01805259997

9997 73?:,: 2025-'o'20 14;12:58Assinatura:

'n-\

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguidtes casos:
I- nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da oddem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7' do art. 90 (remanescente de obra), ambos dajLei n' 14.133, de I' de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivd ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação #e natureza continuada;
Ill - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quaddo a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico prelimin+r e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetoslde baixo valor ou baixa complexidade.
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO dE DOCUMENTO DE
FORMAT ,IZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da le], que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de carroceria \netálica para caminhonete Toyota,
destinada ao uso nas atividades da Secretaria de Agriculthra, Pecuária e Meio Ambiente, do
Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Dedreto n.') 031/2023, e que foi utilizada
a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurí4ica do Município.

.+“\

Mercedes – PR, 20 de outubro 4e 2025

JURANDIR ' A„i„,d, d, b,m,dtgít,1 p„
KUNKEL:0180525999 L::::L:R2II:F2EOH\OJ: 7: 7859997

7 -03'oo’

Jurandir Kunkel
SECRETÁRIO DE AGRICU4TURA,

PECUARIA E MEIO AMBIENTE

in-\
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ESTUDO TECNICO PRELI]M]INAR:

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo :

Á„a R,q„i,it,„t„ S„„t„i, d, Ag,i,„lt,„„, P„„ária e feio Ambiente.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Pr4liminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que co 4sta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e #conômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o resbectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudo+ para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no doeumento de formblização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melh dr solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que 4gem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contrat4ção, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 +o § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de

2021 )
Descreva a sua necessidade: 1

A presente contratação visa à aquisição de uma carrocerja metálica para caminhonete Toyota
Bandeirantes, com o objetivo de aprimorar as capacidades operacionais e logísticas da Secretaria
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. A caminho+cte em questão encontra-se em uso

regular pela Seeretaria, sendo um veículo essencial para o +ansporte de materiais e equipamentos
utilizados nas diversas atividades da pasta. No entanto, pqra garantir que o veículo desempenhe

adequadamente suas funções, é imprescindível a instalakão de uma carroceria metálica, que
permita a realização plena das tarefas operacionais e lhgísticas, especialmente aquelas que

exigem o transporte seguro de cargas volumosas e pesadas.
A carroceria anterior do veículo encontra-se inadequad+, apresentando sinais de desgaste e

comprometendo tanto a segurança quanto a eficiência no +ransporte de materiais. Essa condição
tem prejudicado a capacidade do veículo em atender às de#andas da Secretaria de forma eficaz e
segura, além de representar um risco operacional, com dotenciais impactos na integridade do
material transportado e na segurança dos motoristas.
A aquisição de uma nova carroceria metálica possibilftará o completo aproveitamento da
caminhonete Toyota Bandeirantes já disponível, otimi+ando os recursos da administração
munieipal e evitando a necessidade de aquisição de um 4ovo veículo. Essa medida é alinhada
com os princípios da economicidade e da sustentabilidad+, pois permitirá a reutilização de um

bem público em bom estado, sem gerar despesas adicionafs com a compra de um novo veículo.
Além disso, a instalação de uma carroceria adequada g4rantirá maior segurança, eficiência e
durabilidade no transporte de materiais e equipamentos, atendendo de forma mais eficaz às

necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Portanto, a aquisição da carroceria metálica represent4 uma solução técnica e econômica,
promovendo a melhoria da infraestrutura logística d+ Secretaria e contribuindo para a
continuidade e a eficiência das atividades realizadas pela eÜuipe.

/q\

/+\
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2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contrataçãb no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu aIInhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exe[cício de 2025, em conformidade com
o Decreto 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III Oo § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva os requisitos da contratação:
3.1 A entrega do objeto ocorrerá na sede de contratada, Üevendo a carroceria ser acoplada no

veículo da contratante, no prazo máximo de 90 (noventa) dIas, contados da emissão da Ordem de

Compra;

3.2 Diante da natureza da aquisição, que exige que a entregd seja realizada na sede da contratante a
fim de possibilitar a instalação na carroceria, a empresa cdntratada deve possuir estabelecimento
(dotada dos equipamentos e estrutura necessários à ingtalação) em uma distância de, NO
MÁXIMO, 120 km (cento e vinte quilômetros) da sede do NKunicípio de Mercedes;
3.3 A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário dd expediente desta municipalidade (de
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às lp:00h), sendo que a mesma deverá ser
acompanhada por representante do Município de Mercedes;
3.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no ato de entrega, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efei[o de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
3.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em pbrte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na broposta, devendo ser substituídos no
prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da notificação da cont+atada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
3.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

3.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subiter

2021 )

'n-\

/H-\

anterior não ser procedida dentro do
o recebimento definitivo no dia doprazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-sl

esgotamento do prazo.
3.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não ekclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contra

3.7 O veículo da contratante, para o qual se destina a carroberia, trata-se de Toyota Bandeirantes
cabine dupla, ano/modelo 1999/2000;

3.7 O equipamento deverá possuir garantia de, no mínimo, pI (um) ano.

4. ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFI(IAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a con+atação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que conbiderem interdependências com outras

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (ihciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'
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Mercedes

14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, s& comuns ou especiais, define a
modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento
em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação
Indjque os quantitativos

luantidadeUnidadeObietoItem

nolodelocaminmparaarroceria

bandeirantes cabine dupla, carga seca, metálica, ,875

1,750 X 0,400m (medidas externas); contendo: Absoalh
“u”=rutura long, ,vcsaço xadrez;

sobreposta; Alças no Assoalho para amarração carga Und
,o; Tampas laterais em aço;

ferramenta; 1 corote de água; Para-choque
conforme CONTRAN; Protetores de ciclista nas

conforme CONTRAN; Paralamas de plástico
barros de borracha

/---\

Classificação dos bens/serviços :
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( ) Continuado. ( X ) Não continuaÚo.
Trata-se de bem comum, cujos padrões de desempenho 4 qualidade podem ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de +nercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continu4do, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou
prolongadas. ""’“"]'

LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de sol
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Identificação das soluções

lescrição da solto

uisição==o–ceria metálica

la análise das alternativas possíveis, e

lção a contratar (inciso V do § l'’ do

/+'\

Id lescrição da solução (ou cenário
2 o ;m

Análise comparativa de soluções

Requisito Mo NãoSim

A Solução encontra-se implantada em outro órgão o.

entidade da Administração Pública?
SoluÇão 1

SoluÇão 2

A Solução atenderá
Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes
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A Solução trará economia para a Administração?

Registro de soluções consideradas inviáveis

SoluÇão 1

SoluÇão 2

A solução 2 é inviável, tendo em vista que o Município dão dispõe de materiais, tampouco da
mão de obra necessários à fabricação da carroceria. Além @isso, a referida solução não garante a
qualidade do produto e da instalação, podendo ocasiona+ maior dispêndio financeiro a longo

Diante disso, a solução 1 é a única viável para atendera presente demanda. Isso porque, a

realização de Pregão Eletrônico garante a aquisição de equipamento de qualidade, além da

escolha da proposta mais vantajosa, de modo que restam oHsewadas à economia e eficiência.

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos quÉ Ihe dão suporte, que poderão constar

de anexo classificado, se a Administração optar por pres+rvar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, db 2021).

trinta e três cen!:vos)

de preços).

Metodologia utilizada: Realização de média entre os valorqs cotados.

prazo
Análise comparativa de custos das soluções viáveis

1 :3 :: 1:i: :[1 : : 1 :1: : :1: ::: t:sa111 : a : 15:L $ 1 3 B 3 3 3 9 3 3 ( tre z 1mil, trezentos e trinta e três reais e

os: Pesquisa de mercado, diretamente dom fornecedores (conforme planilhaParâmetros utrlrza

#'h,

123/2006, em razão da não identificação de 03 (três) ME'b e/ou EPP's do ramo, competitivas e

capazes de atender ao objeto, situadas local e/ou mgionalm+nte.

7. DESCRIÇÃODASOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, idclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciqo VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

Descreva a solução como um todo:
de 2021)

Após conclusão do estudo comparativo entre as soluçõ4s, verificou-se que a aquisição da
carroceria se mostrou mais vantajosa, uma vez que atende batisfatoriamente as necessidades da
Administração, de forma econômica.

/+-L

8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou njo da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do g 1'’ do art, 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
Não se aplica, tendo em vista que há apenas um item a ser a4quirido.
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9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENbIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendid ds em termos de economicidade e
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiaib e financeiros disponíveis. (Inciso IX
do § lo do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
O objetivo desta aquisição é otimizar e simplificar os 4erviços prestados pela Secretaria de

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, bem como facilitar o transporte dos materiais
necessários para a realização de diversas atividades.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Admjnistração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores oU de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias ao contrato.

+n\

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENbENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes :
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos fambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de en+rgia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso XI
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Não foram identificados impactos ambientais relacionados àfpresente aquisição..+\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO Dt PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.c’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preço4, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do artl 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços
( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de prebos conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: no presente
processo licitatório, a não adoção do Sistema de Registro d+ Preços justifica-se pelo fato de o que
objeto será entregue em uma parcela e em curto prazo. Adc 4ais, as quantidades foram previamente
definidas considerando a real necessidade do Departamento

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a 1 adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII Ho § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021)

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNHJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.bI
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Estado do faraná

Posicionamento conclusivo: a contratação para a aquisiçã4 da carroceria metálica destinada
à caminhonete Toyota Bandeirantes, utilizada pela Secretarib de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente, é plenamente adequada e justificada.

A análise técnica demonstra que a atual carroceria do veícblo se encontra em estado de desgaste
avançado, o que compromete tanto a segurança quanto a efIciência nas atividades operacionais e
logísticas da Secretaria. Essa situação tem gerado impactos negativos nas operações, prejudicando
o transporte seguro de cargas volumosas e pesadas, e rep4esentando riscos operacionais para os

motoristas, bem como para a integridade do material transpqrtado.
Diante disso, a aquisição de uma nova carroceria metálica é a solução mais viável, uma vez que
permitirá a recuperação e otimização de um bem público jK existente, evitando a necessidade de
compra de um novo veículo, o que implicaria em um custo +nuito superior e em um desperdício de
recursos públicos. Além disso, a instalação de uma carrocefia metálica adequada proporcionará a
segurança, eficiência e durabilidade necessárias para o tr+nsporte de materiais e equipamentos
essenciais nas atividades da Secretaria.

A medida está em consonância com os princípios da e4onomicidade e sustentabilidade, pois
maximiza o uso de um bem público em bom estado, garanjindo sua funcionalidade sem onerar o
orçamento municipal. Em síntese, a contratação da carro+eria metálica é uma solução técnica,
econômica e sustentável, que visa aprimorar as cap4cidades operacionais da Secretaria,
assegurando a continuidade e a eficiência das suas atividade:
Portanto, conclui-se que a aquisição da carroceria rdetálica é plenamente justificável e

recomendada para atender à necessidade de adequação e abrimoramento das condições logísticas
da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

/Hn\t

Classificação: Por fim, considerando as informações levanjadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contrata4ão devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.a 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 20 de outubro de 2025.
JURANDIR Assinado debrm4digital por

JURANDIR KUNKEH:01805259997
KUNKEL:01 805259997 badis, 20iÉ:lo.20]14,13,33 -03'oo'

Jurandir Kunkel

Secretário de Agricultura, Pecuária e [Meio Ambiente.

+\
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Município de lercedes

Estado do ’araná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MÓDELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELI]+/IINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da tei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de carroceria metálica para cawúAhonete Toyota, destinada ao uso nas

atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuãria e Meio Ambiente, do Município de
Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Nlunicípio.

+H-6\ Mercedes – PR, 20 de outubro +e 2025

J U R 1[\ N 1C) 1 R i :1 :9 Rd E JIFE] : : \gl 2 iT9 9 7

KUNKEL:01805259997 D,d.;: 2c)25'lcy2'>114:.3:49
-03'OO

Jurandir Kunkel
SECRETÁRIO DE AGRICUtTURA,

PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

/+\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 195.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO 4RASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA bURÍDICA

NÚMERO DE IN
09,414.506/0001-11
MATRIZ

À–O–ETã
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
IAÇÃO 07/03/2008

RODOCAME COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

moÀ®
++++++++

O E €CONÔMICAPRWCipAt

46.6444)0 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipam6nto$ para u+9 agropeeuárb; partes e Wço$

o DADES eCONÔMiCAS SECUNOÁRiAS

29.304-01 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões
45.11.1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboqu8 9 novo$ e usado$1
45.12-9-02 - Cornércio sob consignação de veíçulç) s automotores
45.20-Cl-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotÓres
45.20-o'02 - Serviços de lanternagem ou funIlaria e pIntura de veículos automototes
45.30-7411 - Comércio por atacado de peças e ace8$órios navas para veículos aujomatore$
45.30-7-02 - ComércIo por atacado de pneumáticos o câmara 8-de-ar
45.30-7..CH . Gomérçjg a varejo de peças e acessórios usados para v6iculos autorfrota@$
46.19-2-00 - Representantes comercial$ 8 agente$ do çornénio de mercadorias eIn geral não especializado
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanÓas, Intermunicipal, interestadual e
internacional
52.23-1410 - Estacionarnento de veículos
77.19-5•99 - Locação de outros meios de transporte rlão especmcado$ arüerlorm+nte, sem condutor

/-naqh*.

amo íõKRlçÃÕOmAXFãAJMm
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
ROD BR469

mE

Kt 524

CEP

85.818- 640
BAIRRO/DISTRITO

CATARATAS

O

ADMCOMPRA$@RQDOCAME.COM.BR
TELEFONe

(45) 3223-9222

/<+„.
,##H++bq

F
++++ #

O
ATIVA

O
07/03/2008

a

SiTUAÇÃO ESPECIAL
++++M++

mo
+Flt+rWIFIFh

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'> 2.119, de 06 de dezembro de k022.

Emitido no dia 22/10/2025 às 08:15:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Prefeitura do MunIcIpIo de Mercedes

CNPJ: 95.719.373/003-23

OR(,AMENTO
+

•

e

e

9

8

e

e

@

e

e

Carroceria Carga Seca 1.875 X 1.750 X 0.401

Assoalho Chapa Aço Xadrez:
Estrutura, Lon9arina "U’', Travessa $obrepo stI

Alças no Assoalho p/ Amarração Carga;
Malhal Padrão:

Tampas Laterais em Aço;
01 Caixa Plástica Ferramenta;

01 Corote De Agua;
Para-choque Traseiro conforme Contran;
Protetores de Ciclistas nas Laterais Conform'

Paralamas de plástico e Parabanos de borra<

1

Contran;
ia;

ORÇAMENTO

L

mmmíã
r
0

R$ 13.800,00

A Definir

a

30 Dias

0
fORA dtm-
R T
A
m

io«rM€ãããMdido

Ca;cavel .- PR, 20 de Outubro de 2025.

!

$carirted with

; a CarnScannel
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REPÚBLICA FEDERA"TIVA DO

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE tNSC

01 .708.038/0001186
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

CROMOCAR IMPLEMENTOS RODOV IARIOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTA$1A)
+++++g++

O

29.30-1-01 - Fabrieação de cabine$, carracerias e reboques para caminhões

RgRTRTmmTcRmc
45.30-7413 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automc#ares
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércIo de peças e aces só[ios nov06 e usados para veiculos
automotoIW l
45.20-041 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos aulomala& s
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanç+ s, int6rmunicipal, interestadual e
internacional

HanK

O JUNDICA

206-2 - Sociedade Empresária Lirnitada

rOmR ml
AV ARACy TANAKA BiAzerTO

EM
++Mb+ü+

BAIRRO/DISTRITO

SANTOS DUMONT

)0ENDEREÇO

ADM@CROMOCAR.COM.BR
TELEFONE

{45) 3228-1100

++++Ü

O
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADÃnRX
03/11/2005

r\
O

O
++++++++

mo
+++ü+ükü

Aprovado pela InstruÇão Normativa RFB na 2.119, de 06 de dezembro de 4022,

Emitido no dia 21/10/2025 às 44:25:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Prefeitura do MunicIpio de Mercedes

CNPJ: 95.719.373/aoi-23

ORÇAMENTO
6

e

+

e

e

•

e

e

e

e

•

Carroceria Carga Seca 1.875 X 1.750 X 0.401

Assoalho Chapa Aço Xadrez:
Estrutura, Longarina «U”, Travessa Sot>repost
Alças no Assoalho p/ Amarração Carga;
Malhal Padrão;
Tampas Laterais em Aço;
01 Caixa Plástica Ferramenta;

01 Carote De Agua;
Para-choque Traseiro conforme Contran;
Protetores de Ciclistas nas Laterais ConformeCantran;

Paralamas de plástico e Parabarros de borracha;

ORÇAMENTO

1

mA mNITARIO
A

0
E

A
mDA

mínidade
-R$ 14.200,00

0

7(6;Tati
mM>6:m vel - PR

ma

c

/P

Cascavel - PR, 20 de Outubro de 2025,

Scarlned with

a Cam$cann€
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RePUBLicA FEDERATIVA DO bRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA bURÍDICA

NÚMERO DE tNSCRlçÃO
01.385.127/0001 -39
MATRIZ

ml
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/08/1996

NOME ETPFE3ARIAr
CLIMSYSTEM COMERCIO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA

BímM-mnÉãiünn7©MoEmm
CUMSYSTEM

PORTE
DEMAIS

O

29.30-1-QI , Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões

E6ãEõ–E3BTêMFommã
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos p6rigosas e rnudanda$, intermunicipal, interestadual e
internacional
45.2044)1 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotdre$
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de rnáquinas, aparelhos e materiais elétrico4 não especificadas anteriormente
45.30-743 - Comércio a varejo de peças 6 acessórios novos para veículos autom+toro$
47.32-640 - Comércio varejista de lubrificantes
29.204-01 - Fabricação de caminhões e ônibus
25.39-0432 - Serviços de tratamento e reve$tirnento em rn6tai$
33.21-040 . Instalação de máquinas e equipamentos industriais

eliI

O JURiOICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

TV BARAO DO RIO BRANCO

amB
FINANCEIROCLIMSYSTEM@HOTMAIL.COM

-õõmaã7õ
+++++++

CEP

85.813-180
MIRRO/D}STmT
BRASMADEIRA

%iüiõíFla
CASCAVEL

/n-
TELEFONE

(45) 3223-3737

E
+++++

SniÂÇÃO CmSTRAL
ATIVA

MmTUAÇÃO aAOASTRÂt
24/06/2005

mo

-$Ta@oTniÃí
jAM+k++

O
ir#Fkkkqr++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nD 2.119, de 06 de dezembro de k022,

Emitido no dia 21/la/2025 às 14:24:12 (data e hora de Brasília). Página: 4/1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBdICA

Objeto: Aquisição de carroceria metálica para caminho&ete Toyota, destinada ao uso nas

atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Am$iente, do Município de Mercedes/PR

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da le[, que para compor o valor médio dos

itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes

- Rodocame Comércio e Representação Ltda., CNPJ n' 09.4 [4.506/0001-11 ;
- Cromocar Implementos Rodoviários Ltda., CNPJ no 01.70$.038/0001-86;

- Climsystem Comércio e Exportação de Equipamentos Ltd4., CNPJ n' 01.385.127/0001-39

Neste processo licitatório os orçamentos foram reali= IdOS entre 10/10/2025 a 20/10/2025.

Certifico, ainda:

4 que o valor previamente estimado da contratação está jompatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contrata4as, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especifi{as do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pegquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

G)

d)

, p„,, d, ,e,p„t, ,„„,dido foi ,ompatí„el com a 4,mpl,,ida,1, d, ,bjet, d, li,it,çã,;

,q que os fornecedores consultados encaminharam orça+ento.

Mercedes – PR, 20 de outubro #e 2025

JURANDIR hsinadodebr4a digital por

KUNKEL:0180525999 l:::T,BJR2IHE loLiOl 73:23599977 -03'oo

Jurandir Kunkel
SECRETÁRIO DE AGRICUtTURA,

PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 195.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Merced

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNÓIA
(Processo Administrativo nQ... . . . . . . . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1. 1 . Aquisição de carroceria metálica para caminhonete Tbyota, destinada ao uso nas atividades
da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, bo Município de Mercedes/PR, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências e4tabelecidas neste instrumento
Me [ Descrição a üm1 ntn R$ u

Carroceria para caminhonete
modelo Toyota bandeirantes
cabine dupla, carga seca,
metálica, 1,875 X 1,750 X
0,400m (medidas externas);
contendo: Assoalho em aço

xadrez; Estrutura longarina “U”;
Travessa sobreposta; Alças no

=1=lo: 1 h11 a 1 € 1: a P /11]kaZ! a f=11 P1: 6 2 1 3 5 0

laterais em aço; 1 caixa plástica
ferramenta; 1 corote de água;
Para-choque traseiro conforme
CONTRAN; Protetores de
ciclista nas laterais conforme

CONTRAN; Paralamas de

plástico e para barros de
borracha.

01 1

1.2. mHl manela–eM1–aiM çãoTunidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecdrá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1,3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados {omo comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar. 1
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como senbo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal nc) 037, de 24 de março de 2023 .
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) r$eses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei nc) 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regra] que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação .

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e t 4tais máximos admitidos.

Und. 13.333,33 13.333,33

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECdSSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2,1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitdtivos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apênd[ce deste Termo de Referência.
2.2, Fica dispensado o plano de contratações anual para oq exercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – cdp 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br
Página 1 1
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828-eMunicípio de Merced

Estado do Paraná

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TOdO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUtO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pdrmenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Rqferência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A entrega do objeto ocorrerá na sede de contratada, devendo a carroceria ser acoplada no
veículo da contratante, no prazo máximo de 90 (noventa) dIas, contados da emissão da Ordem de
Compra;
4.2. Diante da natureza da aquisição, que exige que h entrega seja realizada na sede da
contratante a fim de possibilitar a instalação na carroceri4, a empresa contratada deve possuir
estabelecimento (dotada dos equipamentos e estrutura nece4sários à instalação) em uma distância
de, NO MÁXIMO, 120 km (cento e vinte quilômetros) da sbde do Município de Mercedes;
4.3 . A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário d# expediente desta municipalidade (de
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 1l:00h), sendo que a mesma deverá ser
acompanhada por representante do Município de Mercedes;
4.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato #e entrega, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efei+o de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Term4 de Referência e na proposta;
4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em $arte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na $roposta, devendo ser substituídos no
prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contrbtada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades;
4.6, Os bens serão recebidos definitivamente no pra 40 de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 4uantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado;
4.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subited1 anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-sd o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo;
4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objetb não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;
4.9. O veículo da contratante, para o qual se desti Óa a carroceria, trata-se de Toyota
Bandeirantes cabine dupla, ano/modelo 1999/2000;
4.10. O equipamento deverá possuir garantia de, no mínir+o, 01 (um) ano.
Subcontratação
4.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratu41.
Garantia da contratação
4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação @os artigos 96 e seguintes da Lei na

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo TécnicoPreliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 90 (noventa) dIas, contados doCa) emissão da Ordem
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de Compras, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, 4 empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência p4ra que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuijo e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte end#reço: junto ao estabelecimento da

CONTRATADA, que deverá ser situado em uma distância de, NO MÁXIMO, 120 km (cento e

vinte quilômetros) da sede do Município de Mercedes/PR.
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, comple+lentar à garantia legal, será de, no
mínimo, 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.
5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricant+ seja inferior ao estabelecido nesta

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do b+m ofertado pelo período restante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'> 14.133, de 2021, e cada pa#e responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou buspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo te[npo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrhtada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar represedtante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 . Após a assinatura do contrato ou instrumento equjvalente7 o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunibo inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigdções contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do blano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resul jados e das sanções aplicáveis, dentre

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fi+calizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art[ 117, caput:
Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do codtrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assekurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, pródrio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contratb quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9. 1. esclarecer prontamente as dúvidas adm+nistrativas e técnicas e divergências

Fiscalização

outros
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surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatbrio de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-$nanceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controIE dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a re4lização de serviços ou a execução de
obras

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços execÜtados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequado 4 a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dds serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos He proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer #mpregado subordinado direta ou

indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprodletam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato coIn o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especihis para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou da# obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteradões contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiaig;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e e+saios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da exeçuçã Ü das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Fede+al n.c) 14.133, de 2021, o recebimento

do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15 . propor à autoridade competente a abertur4 de procedimento administrativo para

apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a funçfo.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada q âscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes bspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à co4tratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(ia; 1
6.10.2. os recursos humanos empregados, em fjunção da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos mdteriais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à roti6a de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações dekorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.
O fiscal do contrato informará ao gestor do cont+to, em tempo hábil, a situação que6.11.
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demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar Ia execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatambnte ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do condrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação te+npestiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atri$uições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalizaçãb, especialmente (Decreto Municipal
nc) 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que anteeede o $agamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econô+nico-financeiro do contrato;
6. 14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, hpós ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recdbimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da exedução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em esp4cial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso Vl do § 3c’ do art. 174 da Lei nc’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execudão do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
servIÇOs;

6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento Hos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando cou$er, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contIatos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de matjeriais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos ddministrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a funçho.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realiãados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as mqdidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua fompetência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMEN’
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sbmária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equjvalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeitk) de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo d+ Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em p+rte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações coÓstantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quin}e) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das pe4alidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de p5 (cinco) dias úteis, a contar do
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recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança eqbivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e cobsequente aceitação mediante termo
detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos vhtores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nc’ 14.133, de 2021, o prazo +náximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser ex 4opcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objbto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 4a 14.133. de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcel4 incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsibtências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cob[ança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de desÓesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluir4 a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-p+onssional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança eÚuivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, profrogáveis justincadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior se dá reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contrat4ções decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o incjso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de
2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá v4rificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os eler$entos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.10.1 . o prazo de validade;
7. 10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratanke;
7.10.4. o período respectivo de execução do contIato;
7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tdibutárias cabíveis.
7. 11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou ins+rumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fi dará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo #pós a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7,12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equi+alente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, const+tada por meio de consulta on-line ao
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SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Si4ema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 6b da Lei n'’ 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar posbível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de bontratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pra}o de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O p+azo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa consfderada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela üscalizaqão da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para gar4ntir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá addtar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo corresponde4te, assegurada ao contratado a ampla

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentbs serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado bão regularize sua situação junto ao

Prazo de pagamento

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo ca 40, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do ate$to da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigaçõe+, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.') q43, de 24 de março de 2023 .

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devIdos ao contratado serpo atuajizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção mone+ária.
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem b4ncária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agÊncia e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7,21. Será considerada data do pagamento o dia em que cojstar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribdtária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de trlbuto inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realiz4ção do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simpl+s Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retençãd tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, b pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ofIcial, de que faz jus ao tratamento

defesa

S TC:AF,
1

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco)dias úteis contados da finalização da

1
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tributário favorecido previsto na referida Lei Complement:
7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.c’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Municípjo a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do Imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, paja identificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses e[n que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-lal devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, Êconforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a reten[ão do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, oq demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSt.L – não s+rão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não deveddo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conform4 as regras deste presente tópico.
7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévja aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureka, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato adnjinistrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação cbntratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), b celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos tambérÓ se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação dg que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforrje a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indhretamente, conforme o art. 12 da Lei
nc’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de máio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é ea cria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restand4 absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláubulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incident4 sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vincdlada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o de+conto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objkto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço.
Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.
Exigências de habilitação
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8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprova4 os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documebto equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o territórionacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Públi+o de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à +erincação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocjos/pt-br/m)reendedo:
8.7. Sociedade empresária, socie(a al – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limit4da - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Públicd de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de #ocumento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de aut4rização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta qomercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a dual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de mbrço de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatórib de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simpleb ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade sim$1es ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Públicb de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto gocial, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inbcrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata b art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pron&f – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4c>, $2') do Dedreto n') 10.880, de 2 de dezembro de
2021

8.13 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especínc& do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos Úa Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompa+lhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda $acional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Recejta Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 4 todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inqlusive aqueles relativos à Seguridade

ii
};:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - cdp 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 d& outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazendà Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do ]empo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peraNte a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de begativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decret 4-Lei nc’ 5.452, de lc’ de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e co+npatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/l)istrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata oÓ concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributob Estaduais/Distritais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição median+e a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivblente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedOr individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei C(jmplementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribui4tes estadual e municipal.
Qualificação Técnica
8.23. Declaração atestando que, se vencedora, dispodá de estabelecimento (dotada dos
equipamentos e estrutura necessários à instalação) em uma distância de, NO MÁXIMO, 120 km
(cento e vinte quilômetros) da sede do Município de Mercedl

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 13.333,33 (treze mil, trezentos e trinta e três

reais e trinta e três centavos), conforme custos unitários apo#tos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do ad. 7', § 7Q, do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2', g 2Q, do Decreto Municipal n.' 042/2q23, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III áhcitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenç#o federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 + do § 7(’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1c) de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidadl de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necbssidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo co4ratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Trata-se de processo licitatório que po]sui como objeto simples aquisição.

Diante disso, em razão da baixa complexidade, restqu dispensada a elaboração da Análise

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – cdp 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJI 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.b
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Município de Mercedl : ;% 4

Ass.

1ggJ

Estado do Paraná

de Riscos, não obstante a contratação tenha sido pre4edida de Estudo Técnico Preliminar.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação co+erão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercede:
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.008.20.606.0007.1012 – Modernização do Setor AgrícÓla.
Elemento de despesa: 344905240
Fonte de recurso: 712 (Exercício Anterior)

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas emI consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente jusdincada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União ] TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação d4penderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fo[nentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participaridm do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam qntre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte lde Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes c+nclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1 . A escolha no sentido de admitir, ou não, a barticipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso:

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no ca+áter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras eÔtre si, acordassem para partieipar da
licitação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a tran4itoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certoe determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto final+eiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de exebutá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não per+nissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expogtos:

12.4.1. O objeto da presente contratação nãd envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto fibanceiro;
12.4.2, Deve-se primar, no presente caso, pela ajnpla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrênc[a;
12.4.3. A vedação quanto à participação de +onsórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o o$jeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formaéão de consórcio para essa finalidade;

12.4.4. Uma análise preliminar do mercado per+nite supor que as empresas do ramo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CÉP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.Dr.gov. b
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conseguem fornecer o objeto do presente termo) sem a necessidade de formação de
consórcio .

Mercedes/PR, 22 de outubro de 2025 .

ihüLItUB„..
Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – dEP 85998-100 – Mercedes - PR
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MbDELO DE
TERMO DE REFERÊN(I'IA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lbi que o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição de carroceria metálica para cawünhànete Toyota, destinada ao uso nas
atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e b4eio Ambiente, do Município de
Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.a 0311/2023, a partir do respectivo Estudo
Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minutb padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 22 de outubro de b025 .

Assistente Administrati
Ir
’a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – cEp 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPD 95.719.373/0001-23
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Município de lercedes

Estado do
P

’arana

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MÓDELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da 1]i, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisição de cArroceria metálica para caminhonete
Toyota, destinada ao uso nas atividades da Secretaria de Agr\cultura, Pecuária e Meio Ambiente,
do Município de Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 24 de novembro de 2025

, o\1
L /c\ E 1f1LT 1(bp••q) 1N1 rE :1gh 1 Ef: 1: : 44 : : 1 7 g l 8
WEBER.04530421988 Day05: 2025.11.24 aq:42:15

03'OO

Laerton Weber
PREFEITO

/''-'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEF 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ p5.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Ãã Município de lercedes

Estado do ’arana
•

CERTIDÃO DE DESPESA OR }INÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei hue a contratação pretendida relativa
à aquisição de carroceria metálica para caminhonete ToyotA destinada ao uso nas atividades da
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do M8n{cípio de Mercedes/PR, se trata de
despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no 4rçamento e destinada à manutenção
de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no
art. 16, 1 e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 24 de novembro le 2025.

n\
EDSON Assinado de forma digikl por

KNAUL:886323509 B:3:sT2KoN22HT2846ii:iU6oo

00 -03'oo'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJA 11/IENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

=\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEÉ 85998-1 00 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ $5.719.373/0001-23

www.rnercedes. pr.gov.br
Página 1 1
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Município de lercedes

Estado do 'a rana
P

Ofício n.' 227/2025

.ercedes, 26 de novembro de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a comp4tente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma EL 4TR(")NICA, que tem por objeto a
aquisição de carroceria metálica para caminhonete Toyota,\destinada ao uso nas atividades da

Secretaria de Agrictütura, Pecuária e Meio Ambiente, do M+ücípio de Mercedes/PR.

in\ Outrossim, informo a existência de previsão orçamen]ária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicadd. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.o08.20.606.0007.1012 – Modernização do Setor Agrícoja.
Elemento de despesa: 344905240
Fonte de recurso: 712 (Exercício Anterior)

Anexo ao presente, a Portaria n.' 321/2025, na hual está designado o Agente de

contratação/Pregociro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do E+trato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

in\ EDSON A„i„,d, d, r„m, dilt,1 p„

KN AUL:886323509 E:3:sT2KoN2U1?2866#:t?19fo

OO - -03r001

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJA]\IIENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINA$ÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finança:
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br - CNPJ $5.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

PORTARIA NO 321/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDEd, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto do Artigo 71, 11, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Abente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitjações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.o 14.133, de 1'’ de abril de 2021,fx

RESOLVE

Art. 10. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícÜla n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele FiÜckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, parb a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos rtloldes da Lei n.o 14.133, de 1'’ de
abril de 2021 .

Parágrafo único. Os certames deverão s br conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,

matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, mqtrícula n' 182451;. yilma E9er,
matrícula n'’ 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícul# n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683./'n\

Art. 30. Fica revogada a partir desta data a portbria n'169/2023.

Art. 4a. Esta Portaria entra em vigor a partir de hua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, bm 17 de abril de 2025.
LA E RTC) N Assinado de 4arma

digital por L4ERTON

WEBER:045 WEBER:04534421988
BEn)edgs; 2025.p4.17

304Êa98© Webem3'Óo'
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edidão 4089
Diário Oficial Eletrônico: www, mercedes.atendb.net/diarioficiat/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – C– Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNRJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.bt

]:



Município de @ercedes

Estado do baraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Aquisição de carroceria metáliea para caminhobete Toyota, destinada ao uso nas
atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de
Mercedes/PR.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

A-

t.n\

o nativo
ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
ustificativa?ii

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl

contratação?iii
o ~o de

funções? iv

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

o lado
no Plano de Contratações Anual?vi
o vel
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

/H-\

Há E,t„d, Té,„i,, P„li,.in„ (ETP)?,iii

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, al
estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e a
manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix

Há Análise de Riscos?x

o Mrios
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

Houve manifestação justificando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto ?xii

Há Termo de Referência (TR)?xiii

Foi certificada a 1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEd 85998-100 – Mercedes – PR
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Indicação do local
>nde plenamentel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exIgêncIa

(doc./fls./etc.)
Posterior a este

documento
Não

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

02 do Edital
Sim

Sim Portaria 321/2025

Sim

Pág 43 a 45 do
Edital

Decreto Municipal
21 5/2024

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 36 a 42 do
Edital

Sim

Não se aplica

Sim

Sim

Sim

Não

Sim Item 9 do DFD

Item 12 do ETPSim

Sim

SIm

Pág 24 a 35 do
Edital

Certidão de Fé



Município de @ercedes

Estado do Éaraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./etc.)

Pública

IA&nde plenamente
a exlgêncla?

padronizadas de Termos de Referência da Procurar
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

e mia,
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,1
jeventuais alterações?

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório e
definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv
a ca ou

econômica, elas foram justificadas no processoxvi?

a le exigências de qualificação técni n
1 são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a

1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral

pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
( valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix
a

Sim
Não houve

alteraçõeso\

Sim

Não

Simn\ Item 8.23 do TR

Não

Sim
Não houve

alterações

Sim

[Nã

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEf 85998-100 - Mercedes – PR
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Município de »ercedes

Estado do Éaraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./etc .)

FA1 Fnde plenamente
a exigência?

( a do

edital da licitação? xx
o M sua

não utilização?xxi
Sim

Não

Sim

Certidão de Fé
Pública

a

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl

jequiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Justificativa – item 6

do ETPo\
o M
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

Item 4.13 do Edital

Caso tenha sido vedada a participação
consta justificativa nos autos? xxiii

de cooperativas,
Não se aplica

a consta
ustificativa nos autos? xxiv

Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./SEI)

IAtbnde plenamente
a exIgêncIa?

o Ms
dos preços utilizados para sua formação?xxv

Sim Planilha

in\
o

contratação está compatível com os valores praticados pelo
mereado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestor
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI
hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvll

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?
XXVI ii

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEb 85998-100 – Mercedes – PR
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Município de @ercedes

Estado do Éaraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,*OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI)

IAtbnde plenamente
a exIgêncIa?

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição do
objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
• série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
I metodologia utilizada, em especial para a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa

direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

n\ Sim

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, e contratações similares feitas
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a

conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data da
pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI
utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

Não se aplica

n\

) orcs,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl
os autos com as devidas justificativas? xxxii

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos serem
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

Sim Certidão de Fé
Pública

a

certificado que o prazo de resposta concedido foi compatível
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm: a) descriÇão doI
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de

Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEb 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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Município de @ercedes

Estado do karaná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./SEI)

FA&nde plenamente
a exigêncIa?

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e
eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv
a hs
autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
}enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi

Consta dos autos a motivação sobre o r
divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI

impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Não se aplica
Os consultados

responderam
/“n\

Não se aplica

Não se aplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
Abnde plenamente

a exigência?

e

certificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix
Sim Item 1.4 do TR

0 0

condições semelhantes às do setor privado ou houvel
justificativa para não observância dessas condições? xl
t ho de

preços?xII

Foi certificado que a determinação do quantitativo a ser

adquirido considerou a estimativa de consumo e utilização
prováveis, com base em técnica adequada?xIii
Há

Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

Item 13 do ETP

Sim Item 3 do DFD

manifestação sobre

padronização?xliii

Há manifestação sobre

parcelamento?xliv

0 atendimento do princípio Mc Não se aplica

0 atendimento do princípio M( Sim Item 8 do ETP

Caso o objeto contemp ie item de aquisição de bens de

natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foil
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

Não se aplica

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEF 85998-100 – Mercedes – PR
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Município de lercedes

Estado do ’araná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fls./SEI etc,)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
A&nde plenamente

a exlgêncla?

o

destinado à cota procurou observar o limite percentual de atél
25% do total, independentemente do valor da cota?

r

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv
o Mlização
de catálogo eletrônico de padronização?xlvi
a Mba
para a indicação?xlvii

Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às necessidades daI
Administração?xlviii
c

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,1

como a locação de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

Não se aplica

Sim
Certidão de Fé

Pública

n, Sim Item 3 do DFD

Não se aplica

Não se aplica

Item 5 combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

Mercedes/PR, em 26 de novembro de 2025 .

FELIPE KAUAN Assinado de forma digital pkr FELIPE
KAUAN WEBER:090575919.

WEBER:09057591928 i>ada$: 2025.11.26 07=46:o11-03'oo'

Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Aphio

, 7q\
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1 - RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a estb órgão consultivo, para análise da
regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edi+aI de Pregão Eletrônico, que tem por
objeto a aquisição de carroceria metálica para caminh4netc Toyota, destinada ao uso nas
atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de

Mercedes/PR, no valor estimado de R$ 13.333,33 (treze m[1 trezentos e trinta e três reais e trinta
e três centavos).

Os presentes autos
presente análise :

Por razões de economia processual, documentos não 4encionados no item anterior serão
devidamente referenciados ao longo do parecer.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o cscopo de assistira autoridadc asscssorada no controle
prévio de legalidadcp conforme art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021. Dessa
maneira, não há determinação legal a impor a nscali#ação posterior de cumprimento de

recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. ]+a eventualidade de o administrador
não atender as orientações do Órgão Consultivo, dcvq justificar nos autos as razões que

embasaram tal postura, face o princípio da motivação dosl atos administrativos.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aob aspectos jurídicos do procedimento,
excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente hécnica, o que inclui o detal}qmento
do objeto da contratação, suas características, requisitos q especificações. Com relaçãc

dadosp parte-se da premissa de que a autoridade competqnte se municiará dos conheciNeVos

técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessi+ades da Administração.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 ] CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Me#cedes
Estado do Paràná

PARECER JURÍDIC

,„„nt„m-„ i„,t„„íd„ „m ., ,+g„i„t„ d,,„„mem„, pertinentes à

documento de formalização de Idemanda (fls. 02-04);
estudo técnico preliminar (fls. 06-11);
pesquisa de preços (ns. 13-18)]
mapa de formação de preços (d. 19);

certidão com considerações a +espeito da pesquisa de mercado (n.
20)
termo de referência (fls. 21-32
minuta de edital com anexos (4s. 34-60);
indicação da disponibilidade odçamentária (n. 63);
ato de designação do pregoeiro e equipe de apoio (fl. 64);
lista de verificação da regularidade processual (fl. 65-70);

certidões de adoção das minut4s padronizadas (ns. 05, 12, 33 e 61).
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Município de Me#cedes
Estado do Paráná

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica d4 prcsentc processo.

DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO dE CONTRATAÇÕES ANUAL

Nos termos do art. 37 do Decreto Municipal n.o 031, de +4 de março de 2023, com a redação
dada pelo Decreto Municipal n.'’ 215, de 6 de dezembro de 12024, o Plano de Contratações Anual
está dispensado para os exercícios de 2024 c 2025 .

DA UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

DO PRE(,ÃO ELETRôNICO COMO MODALIDADE

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidbdc de licitação, foi adequada, pois o
bem a ser adquirido foi qualificado como comum pela ubidade técnica (art. 6'’, XIII, e art. 29
da Lei n'’ 14.133, de 2021, item 4 do estudo técnico prelidninar). Destaque-se que, à luz do art.
6c’, XLI, Lei n' 14.133, de 2021, somente é possível licit4r o presente objeto sob o tipo menor
preço ou maior desconto.

.''-\

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Sistema de Registro de Preços - SRP
nc) 034, de 2023):

será adotado, lrefcrencialmente (art. 64 do Decreto

1 - quando, pelas características do 1 bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição De bens com previsão de entregas parccladas
ou contratação de serviços rcmuneradds por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - quando for conveniente a aquisiçãb de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entiDade, ou a programas de govc11ro; ou

IV - quando, pela natureza do objetb, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela AdmInistração

1+b\

No caso, verifica-se que a Administração indicou, no it4m 13 do Estudo Técnico Preliminar,
que o sistema de registro de preços não será utilizado. 4m vez se tratar da aquisição de uma
única unidade do objeto.

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da contrat4ção

De acordo com a Lei n' 14.133/2021, a Administração Pbblica deverá produzir os documentos
abaixo durante a fase do planejamento da contratação :

a) documento para formali4ação da dcdanda;
b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000l- CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Me#cedes
Estado do Paràná

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntado{ às ns. 02-04, 06-11 c 21-32, com
exceção doCs) mapa(s) de risco, porquanto dispensada a afálise de riscos nos termos do art. 7',
§ 7'’, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, c do art. 20, § 2c’] do Decreto Municipal n.') 042/2023,
por se tratar da simples aquisição de bens de baixa cbmplexidade (item 10 do termo de
referência).

Embora sejam documentos de natureza essencialmente t4cnica, faremos algumas observações
a título de orientação jurídica.

Documento para formalização da demanda e estudos breliminares: principais elementos

Da análise do Documcnto de Formalização da Demand{, percebe-se que foram previstos os

conteúdos do art. 6' do Decreto n'’ 031, de 2023, espcci4lmentc a justificativa da necessidade
da contratação e a descrição sucinta do objeto.

in\

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a I.ci n' 14.133, dc 2021 (art. 18, I, e §l ') e o Decrcto
n' 03 1, de 2023 estabelecem que a Administração dcvcrájelaborar cstudo técnico preliminar da
contratação .

Tal documento foi definido como a primeira etapa do pjanejamento de uma contratação, que
caracteriza o interesse público envolvido, o problema a sEr resolvido e a melhor solução. Caso
haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômicd e ambiental da contratação, o estudo
técnico preliminar deverá fundamentar o termo de rcfcrêbcia (art. 6Q, XX, da Lei n'’ 14.133, de
2021 c/c art. 7'’ do Decreto n'’ 03 1, de 2023).

A área técnica deverá certificar-se de que o estudo ]écnico preliminar traz os conteúdos
previstos no art. 70, do Decreto n'’ 031, de 2023. Destaque-sc, em especial, que o art. 7'’, jl'’,
do Decreto no 031, dc 2023 estabelece que os estudos pdcliminarcs, obrigatoriamente, deverão
conter

/o\

1 - descrição da ncccssidad} da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva dof interesse público;

II - demonstração da prcvis#o da contratação no plano de contratações
anual, semprc que elaborado, do l$odo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração;

III - requisitos da contratadão;
IV - estimativas das quantIdades para a contratação, acompanhadas

das memórias de cálculo e dos Idocumcntos que Ihes dão suporte, que

considerem intçrdependências com butras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala:

V - levantamento de mercaho, que consiste na análise das alternativas

possíveis para a contratação, c justifficativa técnica e econômica da escolha do
tipo de solução a contratar, podcndb, entre outras opções:

a) ser consideradas conhratações similares feitas por outros órgãos

e entidades> com objetivo de idcnqincar a existência de novas mepdologias,
tecnologias ou inovações quo I melhor atendam às neccssi Wcs da
administração; e
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Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descri Ios no art. 7', do Decreto nQ 031, de

2023, deverá ser devidamente justificada no próprio docuhento.

N, „„, v,dn„-,e q„e , Ad„,i„i,t„çã, j„,„t,u , „t„d, t é,„i„ p„limi„„ à, n,. 06-11.

Percebe-se que referido documento contém, em geral, o] elementos exigidos pelo Decreto n'
031, de 2023.

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde bom cláusula de matriz de risco, a
qual será tratada quando da minuta de contrato e é codsiderada como a caracterizadora do

equilíbrio econômico-nnancciro inicial do contrato, crb que se aloca, de forma prévia c
acertada, a responsabilidade das partes por possível ônbs financeiro decorrente de eventos
supervenientes à contratação . Assim, a idealização e clabofação do “Mapa de Riscos” não suprc
a necessidade da Administração Pública, em momento odortuno, discutir a matriz de riscos a
ser estabelecida no instrumento contratual.

O G„„,ci,m,„t, d, Ri„, „ m,t„i,Ii,, p,1, d„„„,ina4, “Mapa de Riscos”.

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a
análise de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Nhunicipal n.'’ 03 1/2023, e do art. 2'’, §
2'’, do Decreto Municipal n.' 042/2023, por se tratar da simples aquisição de bens W)aixa
complexidade (item 10 do termo de referência).
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b) ser realizada consullta, audiência pública ou diálogo
transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

VI - estimativa do valor Oa contratação, acompanhada, quando
coubcr, dos preços unitários rcfcrclhciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que Ihe dão supoúc, qu 4 poderão constar do anexo classificado,
se a Administração optar por prcsbrvar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;

VII - descrição da solução domo um todo, inclusivo das exigências

relacionadas à manutenção e à assist4ncia técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o pdrcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos l+sultados pretendidos em termos de

cconomicidade e de melhor aprovcit4mcnto dos recursos humanos, materiais
e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adOtadas pela Administração prcviamcnte à
celebração do contrato, inclusive qujanto à capacitação de servidores ou dc
empregados para fiscalização c gcstãb) contratual;

Xl - contrataçõcs corrclatas 4/ou intcrdcpcndcntcs;
XII - descrição dc possív+is impactos ambientais e respectivas

mcdidas mitigadoras, incluídos rcqujsitos dc baixo consumo de energia c dc
outros recursos, bem como logísticajreversa para dcsfazimcnto e reciclagem
de bens e rcfugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a hue se destina.

\
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Ü.b
M3
Termo de Referência

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a +tilização do modelo de termo de
referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a nm de garantir o conteúdo mínimo
necessário, bem como a padronização e a celeridade na dnálisc (art. 19, IV, da Lei no 14.133,
de 2021)

Recomendd-sep ainda, que as alterações rcalizadas no modelo padronizado de termo de
referência sejam destacadas visualmente e justincadas po+ escrito no processo (art. 19, g 2', da
Lei n'’ 14.133, de 2021).

Posto isso, o art. 6Q, XXIII, da Lei na 14.133, de 2021, define o termo de referência como
documento necessário para a contratação de bens e serkiços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:

Em „ t„,t„nd,. d, ..mp,„, . „t. 409 § I', d, L,i n' 14.h33, d, 2021, di,põ, que o termo de

referência deverá conter, além dos elementos prcvistos dcfma, as seguintes informações:

A „ã, „,tili,,çã, d, ,,tál,g. ,l,trônico de Fadronizaçãoé situação excepcional, dever:do scr

justincada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação (art. 6', LI= c/c art. 197

II7 e g 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021).
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,) d,n„içã. d. ,bj,t,, i„,l„íd.s sua nat 4eza, os quantitativos, o prazo do contrato c,
se for o caso, a possibilidade de sua prorjogação;
b) fundamentação da contratação, que [onsiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quand+ não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contivcrcm informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, cbnsidcrado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
c) modelo de çxccução do objeto, que codsiste na dcnnição dc como o contrato deverá
produzir os resultados prctcndidos desdcjo scu início até o seu encerramento;
f) modelo dc gestão do contrato) quc Hcscrcvc como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão oq entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do forncc+dor;
i) estimativas do valor da contratadão, acompanhadas dos preços unitários
rcfcrcnciais9 das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção d4s preços e para os respectivos cálculos, que

devem constar de documento separado ejclassincado;
j) adequação orçamentária.

1 - especificação do produto> prc-fcrcn4ialmcnte conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos Pc qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dgs produtos e das mgras para rcccbimentos
provisório e definitivo, quando for o cas'
III - cspccincação da garantia exigida cjdas condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso

\
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Nesse contexto, em análise eminentemente formal, ve+inca-se que o termo de referência
contemplou, em geral, as exigências contidas na legislaçãh acima citada.

Necessidade da contratação e vedações às cspecificdÇõfs restritivas

Como se sabe, a jusüncativa da necessidade da contrataç40 constitui questão de ordem técnica
e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procura@orla se pronunciar conclusivamcntc
acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da mod]ação apresentada e das opções feitas
pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceItos legais, o que não nos parccc scr o
caso

Inobstante, observe-sc que são vedadas espccincaçõ{s do objeto que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a corbpctição ou sua realização (art. 9'’, da
Lei n' 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as

especificações correspondam àquelas essenciais à contr4tação, sem as quais não poderão ser
atendidas as necessidades da Administração.

./+\

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as cspccidcaçõcs somente possam ser atendidas
por uma quantidade de fornecedores considerada rcstri Ia, deverá ser avaliada a pertinência
de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se poss4 manter apcnas aqueles considerados
indispensáveis.

Parcelamento da contratação e regra geral da nccess4ria adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do bbjcto a scr contratado cm licitaçõcs.
Em havendo divisibilidade de natureza técnica e cc+nômica, a rcgra geral é realizar a
adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU 4' 247:

É obrigatória a admissão da adjudi4ação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação 0e obras, serviços, compras e alicnaçõcs, cujo
objeto seja divisívcl, desde que não h4ja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo jem vista o objetivo de propiciar a ampla
parlicipação de licitantcs que, embora dão dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidadejdo objeto, possam fazê-lo com rclação a itens
ou unidades autônomas, devendo as +xigênçias de habilitação adequar-sc a essa
divisibilidade

p-'\

No caso de compras, na aplicação do princípib do parcelamento, deverão ser
considerados (art. 40, V, “b”, § 2'’, Lei n') 14.133/2021)

1 - a viabilidade da divisão do objcto cII lotes
II -- o aproveitamento das pcculia[idades do mercado local, com vistas à

cconomicidade, sempre quo possívcR, desde quc atendidos os parâmetros de

qualidade; e
III - o dever dc buscar a ampliação da competição c de evitar a concentração de
mercado.

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (ajt. 40, v, “b”, $ 3', Lci n' 14.134(2021):
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I - a economia de escala, a redução dd custos dc gcstão dc contrdtos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a cOmpra do item do mesmo fornecedor;
II - o objcto a scr contratado configu far sistcma único e integrado e houver a
possibilidade do risco ao conjunto do objjcto pretendido;

III - o processo de padronização ou de esfolha dc marca levar a fornecedor exclusivo

Dito isso) percebe-se que o objeto é composto por item (mijo, não havendo observações a serem
feitas .

c,ité,i„ , p,áti,„ d, ,u,t„,t,bilid,d, nas contrataçqcs

Em „,l,çã, ,„ „ité,i., , p„áti,a, d, „„t„,t„bilidade (ajt. 5', art. 11, IV, art. 18, §1', XII, c

§2', da Lei n' 14.133/2021), deverão ser tomados os cuidados gerais a seguir, inclusive por
meio da priorização dc aquisições dc produtos reciclados f/ou recicláveis (art. 7', Xl, da Lei n'
12.305, de 2 de agosto de 2010):

,n\

a) definir os critérios e práticas objcti4mcntc no instrumento convocatório como
especificação técnica do objeto, obrigaç#o da contratada ou requisito previsto em lei

especial;
b) justificar a exigência nos autos;

c) verificar se os critérios e práticas pres+rvam o caráter compctiüvo do ccname

Assim9 as especificações devem conter critérios de su4tentabilidade ambiental, devendo a
Administração formular as exigências de forma a não fru+War a competitividade.

Se a Administração entender que os bens não se sujeita4 aos eritérios de sustentabilidade ou

que as especificações restringem indevidamente a cor+petição em dado mercado, deverá
apresentar a devida justificativa.

F,it', „s„ ,,.,id„,çõ„, v,„if„,„-„ qu, , Ad„„ini,tradão fez constar, no item 12 do estudo
técnico prelimindr9 a não identificação de possíveis impaqtos ambicntais c respectivas mcdidas
mitigadoras. Tal análise, pois, compete a unidade rcqu+sitantc, não cabendo ao parcc;crista
realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, de i4rpactos ambientais a sort:m tratados,
bem (.'omc.)9 da viabilidade da adoção de medidas miLidadoras caso vcrincada sua possível
incidência.

r\

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade declaboração de planilhas

Q„„,t„ ,. ,,ç,m,„t,, é d,„,„ d, Administração, ]laborar planilha detalhada com a
consolidação dos quantitativos e preços unitários e total Pa contratação (art. 6', XXIII, alínea
"i'’9 art. 187 IV, e § 1'’, Vl, da Lei n'’ 14.133/2021).

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçdmcnto, a adequação da metodologia

empregada para estimar o valor do mercado dó objeto co4tratual dcixará dc ser cxaminada por
esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à form4ão jurídica e ao prisma do exame da
estrita legalidade.
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Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá sed executada de acordo com o Dccrcto
n.o 036, de 2023.

Verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da contratação, conforme consta do

termo de referência, a partir dos dados coletados por r$cio de pesquisa de prcços efetuada
diretamente com potenciais fornecedores. Dadas as caractbrísticas singulares do objeto, rcputa-
se que, no caso em análise, revela-se adequada a nxação do preço estimado na forma em que
realizada.

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio

Por fim, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, ds n. 64, de documcnto que comprova
a designação do pregociro e da equipe de apoio (art. 8',1 §§ I' e 5'’, da Lei n' 14.133/2021 e
Decreto n'’ 032, de 2023).

/BR\

DA PAi{riciPAÇÃo DE ME, EPP E COOPEIiATI rAS

O Decreto n' 162, dc 4 de dezembro de 2015 prevê tbtamcnto favorecido, diferenciado c
simplificado para as microcmpresas e empresas de pcqucbo porte nas contratações públicas de
bens, serviços e obras.

O art. 6' do referido Decreto estabelece que, nos itens du lotes do licitação cujo valor esteja
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participabão no processo licitatório deve ser
exclusivamente destinada às microemprcsas e empresasl de pequeno porte. Nas contratações
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para
aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 80 do Decreto n' 162/2015 duo, na aquisição de bem de natureza
divisível, quando os itens ou lotes de licitação possufrcm valor estimado superior a R$
80.000,00 (oitenta mil reais), deverá scr reservada cota d 4 até vinte e cinco por cento do objeto
para a contratação de microemprcsas e empresas de p4qucno porte. Os órgãos e entidades
contratantes poderão deixar dc observar as cotas rcscrvqdas quando justincar a existência de

prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo po objeto.

n\

I-lá, ainda, previsão facultativa dc estabelecimento, nos idstrumcntos convocatórios:

8 de exigência de subcontratação de dicroomprcsas ou empresas de pequeno porto
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 1 62, Idc 2015 ;

© dc prioridade de contratação de mjcrocmprcsas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o litnite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 1l62, de 2015.

Registre-se que os tratamcntos diferenciados previstos nb presente tópico também se aplicam
às cooperativas com receita bruta equivalente à das cmdrcsas dc pequeno porte, por força do
art. 34 da Lei n') 1 1.488, de 15 de junho de 2007.
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Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afasbdos quando incidente alguma das
situações previstas no art. 10 do Decreto Municipal n'’ 162, dc 2015, o que requer a devida
justificativa. Dispõe referido artigo:

Art. 10. Não sc aplica o disposto nos artl 6' ao art. 8' quando
I - não houver o mínimo de três for4cccdorcs competitivos enquadrados como
microcmprcsas ou empresas de pequenO poltc sediadas local ou rcgionalmcntc c

capazes de cumprir as exigências cstabclbcidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento difcrcnciado c simpli-nchdo para as microcmprcsas c as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a aDministração pública ou rcprcscntar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a her contratado, justiíicadamcntc;
III - a licitação for dispensável ou incxidívcl, nos termos dos arts. 24 c 25 da Lei n'’

8.666, de 1993, cxcetuadas as dispcnsab tratadas pelos incisos l c 11 do caput do

referido ali. 24, nas quais a compr4 deverá ser feita preferencialmente por
micrc>empresas e empresas de pequeno pbrtc, observados, no que coubcr, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - - o tratamento diferenciado e sbmplincado não for capaz de alcançar>

justificadamentc, pelo menos um dos objftivos previstos no art. I'.

nHK\

Diante disso, verifica-se que o valor estimado da contrjtação não ultrapassa R$ 80.000300
(oitenta mil reais), devendo o certame, a princípio, ser destinada a participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte.

Ocorre que, consoante consta do prcâmbulo do cdital, nãb sc adota nenhuma das modalidadcs
de licitação diferenciada da Lei Complementar n' 123/20b6, em razão da não identificação dc

03 (três) ME'e c/ou EPP’s do ramo, competitivas e capazqs dc atender ao objeto, situadas local
e/ou regionalmente. Tal procedimento, consigna-se, está em linha com o que prescreve o art.
49, II, da Lei Complementar n.'’ 123/2006, bem como, d art. 10, I, do Decreto Municipal n'’
162/2015, não havendo observações a serem feitas.

DAS MINUTAS P ADRONIZADAS – EDITAL E CO. [’riiATO
o\

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas Óela Procuradoria Jurídica, conforme
art. 19, IV, e § 2c), c/c art. 25, § 1 '’, da Lei n'’ 14.133/2021, bEm como que as alterações realizadas
nos modelos sejam destacadas visualmente e justincadas Dor escrito no processo (art. 19, g 2',
da Lei n'’ 14.133/2021).

A padronização dc modelos de editais e contratos é 1 medida de cüciência c cclcridadc
administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pc]a Procuradoria Jurídica, no presente
caso, ao tempo em que revela ser mcdida dc eficiência, aqaba por rcstringir a análisc jurídica a
ser elaborada, tornando-sc dcsarrazoada a revisão e a adálisc minuciosa de cada cláusula da

minuta trazida, pois tal medida iria, na vcrdadc, dc cncbntro à finalidade prctcndida com a
padronização .

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minJta de edital são aqueles previstos no

art. 25, caput, da Lei n' 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades d\\ada
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contratação. Já a minuta do instrumento contratual, deve bbscrvar as disposições do art. 92 do
mesmo diploma legal, no que pertinente.

No caso, verifica-sc que a Administração utilizou o mobelo da minuta disponibilizado pela
Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de DEmanda; Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência e Edital e Instrumento Contratual, cohforme ccrtincação processual às fls.
05, 12, 33 e 61.

Referidas minutas foram previamente elaboradas e aprovbdas pela Procuradoria Jurídica, não
havendo ressalvas ou observações a serem feitas.

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atenção ao art. 6', XXIII, ’'j ’', c/c art.l 1 8, caput, da Lei no 14.133, de 2021,
consta às fl. 63 declaração do setor competente acerca dajprcvisão dos recursos orçamcntários
necessários para fazer face às despesas dccorrcntes da fu+ura contratação, com a indicação da
respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao fcitb, antes da celebração do contrato
administrativo ou do instrumento equivalente, a nota dd empenho suncientc para o suporte

financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei n') 4.320, de 17 de
março de 1964.

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao arI. 16, I c II, da Lei Complementar n'
101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário sf as despesas que amparam a ação
orçamentária em apreço não forem qualincávcis como ati+idades, mas, sim, como projetos, isto
é, se não constituírcm despesas rotinciras, como cstabelqce a Oricntação Normativa AGU n'
52/2014 L” As despesas ordinárias e rotineiras cia adrrtini\tração, já pre\;istas no orçamento e

destinadas à manutenção das ações governamentais prÀexistentes, dispensam as exigências

previstas nos incisos I e II do art. 16 da Lei ComplémerüÀr n' 101, de 2000").}dHBb.

Neste sentido, registra-se que consta das fls. 62 certidão dando conta que a contratação
pretendida se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e
destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que res[a dispensada a juntada aos autos dos

documentos indicados no art. 16, I c II, da Lei de Respon+abilidadc Fiscal.

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA LEI DE ACE+SO À INFORMAÇÃO

Conforme art. 54, caput c gl', c/c art. 94 da I.ci n' 14.13]/2021, é obrigatória a divulgação e a
manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos squs anexos c do tcrmo de contrato no
Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação #c extrato do cdital no Diário Oficial
do Município, bem como em jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 4)8 (oito) dias úteis (aquisição de

bens), contados a partir da data de divulgação do cdital pc licitação, para a apresentação das
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propostas e lances, quando adotados os critérios de julgdmcnto dc menor preço ou dc maior
desconto (art. 55, I, “a”, Lei n'’ 14.133/2021).

Destaca-se também que, após a homologação do p]occsso licitatório, é obrigatória a
disponibilização no Portal Nacional de Contratações IPúblicas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tcnh+m integrado o edital e seus anexos,
conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.' 175, &c 18 de outubro de 2023, nos termos
que faculta o art. 176, III, da Lei n.' 14.133, de I' de abrjl de 2021, o Município de Mercedes
optou por não adotar o Portal Nacional de Contrataçõcsl Públicas (PNCP) por ora. Enquanto
não adotado expressamente o Portal Nacional de [ontrataçõcs Públicas (PNCP), as

providências que dcmandarcm divulgação por tal meio, drevista'; nos Decretos municipais que
regulamentam a Lei n.' 14.133/2023, cm especial o Dccr4to Municipal n.'’ 032, dc 24 de março
de 2023, Decreto Municipal n.' 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, dc 24
de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, dc 24 dc rbarço dc 2023 c o Decreto Municipal
n.' 040 de 24 de março de 2023, deverão ser cfctivadas I]a forma do parágrafo único do artigo
primeiro do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-sc:

Parágrafo único. Enquanto não ad4tado o PNCP, a Administração Direta,
autárquica e fundacional do MunicíÓio dc Mercedes, deverá:
1 - publicar, em diário oficial cldtrônico, as informações que a Lei n.'
14.133/2023 exige que sejam divuldadas cm sítio eletrônico oficial, admitida
a publicação de extrato;
II - disponibilizar a versão física dog documentos em suas repaltições, vedada
a cobrança de qualqucr valor, salve)1 o refcrcnte ao fornecimento de edital ou
de cópia de documento, que não sErá superior ao custo de sua reprodução

Ademais, de acordo com a l.ci Estadual n.' 19.581, dc d4 de julho de 2018, e com o Acórdão
n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Cont4s do IIstado do Paraná, deverá scr

disponibilizada a integra do processo licitatório, cm tcmÜo real, no site oficial do Município.

Art 1'

gráfica

-n\

o\

3 - CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pcI& REGULARIDADE JURÍDICA do

procedimento submetido ao exame desta unidade consdltiva, rcssalvado o juízo de mérito da
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e fiNanceiros, que escapam à análise deste

É o parecer, passível de ser censurado por outro entcndidcnto que, devidamente fundamentado,
comprove melhor resguardo aos interesses do Municípi

órgão

PeMercedes-P: Jro dc 2025.

In-N)crcira de
PROCUk/a)OR Juri

OAB/PR 52531

eIIo
DICO
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[erçedes, 27 de novembro de 2025 .

mmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finan4as,

Considerando as informações apresentadas por VossaSenhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 229/2025, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.'’ 122/2025, que tem
por objeto a aquisição de carroceria metálica para cawünh&nete Toyota, destinada ao uso nas
atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e h{eio Ambiente, do Município de
Mercedes/PR.

En„minh,-„ „ S,t„ d, Li,it,çã, p„, „ p„,idê„,}„ n„„,á,i„.

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTe)N WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Fin4nças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEd 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br - CNPJ 9l5.719.373/0001-23
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PREGÃO
ELETRONICO
122/2025

Phd

r\

CONTRATANTE (UA SG)
MUNICIPIO DE, MERCY.DE$ – PR (UA$G: 98553 F )

OBIETO:
Aquisição de carroceria metálica para caminhonete Toyota, destinada ao uso nas
atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e b/leio Ambiente, do Município
de Mercedes/PR.

,'n\

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 13.333,33 (treze mil trezentos e trinta e três rebis e trinta e três centavos)

DÃTÂ DA $ES SÃO PÚBLICA
Dia 12/12/2025 às 08:ooh (horário de Brasília)

in\ LOCAL: P,d,1 d, c,mp„, d, -G,v„„, F,d„,1 – http„4/www.g,v.br&ompras/pt-br

CmT©=m€) Di: JULGA AiENTO:
Menor preço.

MODO DE D{$PUTA:
At>erto

P}&EF€RÊN€}À ME/EPP/EQUIPA{{AI)À
SIM

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEd 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@rnercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br 1
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MUNICÍPIO DE MERCEDÜS – PR
UAS(,: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 122/2025

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, qu& o MUNICÍPIO DE MERCEDES,
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 5551 centro, CEP 85.998-100, na Cidade
de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela PortarIa n'’ 321/2025, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. nos termok da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo cOm as condições estabelecidas neste
Edital

Data da sessão: 12 de dezembro de 2025.

Horário: 08h00mirl (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://ww«',gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

Não se adota nenhuma das modalidades de licitação dife[enciada da Lei Complementar n'
123/2006, em razão da não identificação de 03 (três) ME'd e/ou EPPts do ramo, competitivas
e capazes de atender ao objeto, situadas local e/ou rdgionalmente (Art. 49, II, da Lei
Complementar n.' 123/2006).

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é aquisição de car+ocerfa metálica para caminhonete
Toyota, destinada ao uso nas atividades da Secretaria de Agr\cultura, Pecuária e Meio Ambiente,
do Município de Mercedes/PR, conforme condições, quantid4des e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação é composta por 01 (um) item, confo+ne tabela constante do Termo de
Referência.

/H=\

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que #stiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - $1CAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condibões exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista pjara recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalment+ pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seub lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danbs decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exat[dão dos seus dados cadastrais nos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CE+ 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atuatizadbs junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 4u à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior lpoderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microe+rpresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 161 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 el do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.6. Não poderão disputar esta licitação :

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste [dital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviçob ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.6.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qu41 o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais dej5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subçontrata40, quando a licitação versar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ab tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção q+e Ihe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de naturqza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação bu atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro $u parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou colligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cindo) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trâdsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a cbndições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pqla legislação trabalhista;
2.6.8 . agente público do órgão ou entidade licitadte;
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórciol conforme item 12 do Termo de
Referência;

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interqsse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

./+\,

pPs\

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretam4nte, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade cont+atante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesse 4 no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disci#lina a matéria, conforme $ 10 do art.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CE# 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ $5.719.373/0001-23
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9'’ da Lei n(’ 14.133. de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será tamb}m aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito db burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou lcoligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personaliHade jurídica do licitante.
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seb serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3. poderão $articipar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou dE gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas intekrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licidação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projetd básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais rbgimes de execução
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito d4 projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangdira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionbdas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de adoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessori# técnica.

.r\

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá ab fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meib do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critériolde julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apr+sentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos nb item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o dercentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante decl4rará, em campo próprio do sistema,

DA PROPOSTA DOS DOCUMENTOS DE

pn\

que:
3.4.1. está ciente e concorda com as condições c4ntidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreend4 a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados Ina Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cbletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua edtrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no ihstrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabal40 noturno, perigoso ou insalubre e
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não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 5') da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargo# para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e qm outras normas específicas.

3 ,5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarad, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empfesa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, bbservado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133. de 2021.

3.6.1

P-A'-X

no item exclusivo para participação de mibroempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o pro4seguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2. nos itens em que a participação não f4r exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 1'não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido prevhsto na Lei Complementar n'’ 123, de

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequenb porte ou sociedade cooperativa.
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ob 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133. de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ob, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 4 de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a aberturd da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresebtação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo liçitante, o que ocorrerá somente após os brocedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os docur+entos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após af asc de envio de lances.
3.11, Desde que disponibilizada a funcionalidade no siste4ra, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto mbximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferenba de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances ihtermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11,2. os lances serão de envio automático pelb sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata b subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto fin+1 máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa] sendo vedado :

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fodnecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e

pn'b,
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3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já r&gistrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior d4sconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto fi+al máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornebedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrit4 e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licItação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservânçia de mensagens emitibas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ad provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranqa, para imediato bloqueio de acesso.

P+.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o prbenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. Valor total do item:
4. 1.2. Marca;
4.1.3. Fabricante:

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descr]ção e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, pr+valecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na propos]a vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos bs custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaiqquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto da etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito He pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolbimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à mÉdia dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
4.7. Independentemente do percentuai de tributo inserido ha planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128 ] de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Municípid a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do irbposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, paral identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses CId que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, cbnforme o caso. Embora a IN RFB

1234/2012 seja o referencial normativo para a retenç40 do imposto de renda incidente na

,+n\.
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fonte nas contratações do Município de Mercedes, os bemais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não se+ão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa dejPequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatorieda Óe do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o jermo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nosseus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necesqários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quanHo requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será ibferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas do Município de IMercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3 . Caso o critério de julgamento seja o de maibr desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os pr4ços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do lici+ante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumentd contratual (se for o caso), as ordens

de compra/serviço, empenhos e demais comunica{ões relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail oficjal, reputando-se recebidas todas as

comunicações remetidas para o mesmo.
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas bela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal dd Contas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: aqsinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 40 art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da em$rosa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatudamento por sobrepreço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos lcoletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profission4is que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classincaçã$ Brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-„mínimo vigente, b que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fi+os e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 10/10/2025.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente He pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo cdntratante, do índice IPCA-IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apób a ocorrência da anualidade.

ann\
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5. DA ABERTURA DA
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticar+ente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a propostb ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 4bertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes .

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão enbaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informaÓos do seu recebimento e do valor

SESSÃO, CLASSIFI. :AÇÃO DAS PROPOSTAS E

++-
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obse+vando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor ihferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou perc+ntuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação b proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos)
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lbnce ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance incbnsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de di#puta adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão el+trônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com drorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá dbração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quandb houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão públice
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de Ian+es, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente semp[e que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances i+termediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabdlecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sisteda ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenç4 em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco porl cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputajaberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, ás licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão ejetrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e suces4ivos, com lance final e fechado

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá dur+ção inicial de quinze minutos. Após

'#'\
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esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamdnto iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriar+ente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem an+erior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance fInal e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofe#ar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nhs condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequent+s, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechadol em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nHs itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de vblores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão elêtrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licit4ntes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das p 4opostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarãh lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propost+as nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três 4nelhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá dbração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quandb houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão públio;
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lan+es, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempfe que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances i4terrnediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estab+lecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sisteMa ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferenç4 em relação à proposta classificada

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputajaberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitehs anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo +alor, prevaleçendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

'+hb
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5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes ;erão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do li+itante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrdr da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitanteq para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o p+egoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada so+nente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participan Ies, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação .

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá cord o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participaçãb de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetjvada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O siste dra identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maRor porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 4 45 da Lei Complementar n'’ 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.c) 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1 . Nessas condições, as propostas de microedpresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por qento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a prImeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do dubitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigbtoriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos con+rolados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto .
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequEno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serã 4 convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se +ncontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o efercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores adresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos i4tervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não #eguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostasl ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art. 60 da Lei n' 14.133. de 20p 1, nesta ordem:
5.21.1.1. disputa final, hipótese em q+e os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo 4 classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho codtratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizadbs registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previ+tos nesta Lei;

'+-\
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5.21.1.3 . desenvolvimento pelo ticitantb de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, confo[me regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licit4nte de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de contrdle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no tbrritório do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Admini#tração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada bor órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se locajize;
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em besquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem d prática de mitigação, nos termos
da Lei n'’ 12.187, de 29 de dezembro de 21 19

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públic na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 4esconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os de4nais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o brimeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua pdoposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro soliçitará ao liçitante mais bbm classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao últimd lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos do4umentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste ©dital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do }icitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o }aso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura ee v6ntual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas tqdas as comunicações remetidas para
o mesmo.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o praz4 estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de fiddo o prazo.
Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará 4 fase de aceitação e julgamento da

g+nx

n\

5.23.

proposta.

6.

6.1.
DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro veri4cará se o licitante provisoriamente
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classificado em primeiro lugar atende às condições de barticibação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e nd item 2.66 do edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação QQ certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1 . 1 . SICAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidônea# e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltraÓsparencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov]br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Qíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselhb Nacional de Justiça
'www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requeriÓo.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integfado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar +om o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome dal empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 42 da Lei n'’ 8.429. de 1992.
6.2.1. Para a consulta de liçitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consblidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a eNistência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraqde por parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meijo dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifes+ação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitan+e será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgbmento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o iicitante provisoriamente classificado em primqiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verific4rá se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5 e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utili}ação do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lug+r quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado jpara contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre bs licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletfvas de trabalho no cálculo do valor
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estimado pela Administração :
6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convençdes coletivas] ;

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subiter]1 acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execubão contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convendões coletivas adotados por cada
licitante/contratado.

Será desclassifiçada a proposta vencedora que:
6.8.1. contiver vícios insanáveis;
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas cohtidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou perm4necerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade der$onstrada, quando exigido pela
Administração;
6.8.5. apresentar desconformidade com quaisqu4r outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de indxequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela4dministração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trath o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrap4ssa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunipade capazes de justificar o vulto da

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além d&s disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10. 1. Nos regimes de execução por tarefa, emprejtada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterizbção do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitári+, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela s IIberação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, sqrão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setentb e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de jexecuÇão

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado jpela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, 4em prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta d+ preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuada4 diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Forhação de Preços elaborada pela

oferta

6.8.
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Administração, o licitante classificado em primeiro lugar ser& convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao +alor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, lo licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônic+, as planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelb elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despebas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados do valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no cash de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e cojntratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronog jama físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com forneçirnbnto de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurá+el e indicada pela Administração, o

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a qubntidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquel4 utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial He produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresenta+ a respectiva comprovação de
exequibilidade.
6.12.4. Os liçitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não akerem o objeto da

contratação, não contrariem dispositivos legais vigen+es 6, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exbquibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se # adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execbção do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constitueml motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este É o bastante para arcar com todos os
custos da eontratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se li 4rita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuiç$es na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprirdento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitanteI do serviço ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de bmostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado nd Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.
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6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença s 4rá facultada a todos os interessados
incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por m4io de mensagem no sistema,
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorreU atraso na entregap sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra for4 das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro clbssificado não for(em) aceita(s)9 o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance bfertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucebsivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referêdcia.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência míbima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, para executá-la, visando afbrir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da infbrmação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgadoo local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica besignada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acdmpanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.

6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acqmpanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado Oa prova de conceito, informando se
a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classific4do em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológiba está em conformidade com as
especificações exigidas, o lieitante será declarado vencedor db processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do proce]so licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada cbm ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, n#o prorrogáveis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes nedessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para 4ferição da correção ou não das
inconformidades indicada

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venhaa apresentar falha durante o teste.

6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade d 4 solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a pr 4va de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoejro çonvocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até queum licitante cumpra os requisitos e
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funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por m+io de mensagem no sistema.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referên4ia, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da jicitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, dej202 l.

7.1.1. A documentação exigida para fins de Habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser su$stituída pelo registro cadastral no

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrandeiras que não funcionem no País, as

apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estradgeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pre4os, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n' 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de butro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de embresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será obser+ado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralm4nte por microernpresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir rqquisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cebto) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação pode+ão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório compet4nte, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o briginal ou publicação em órgão de

imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação p$derão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde qHe o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/202 1.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou deçlaraçã Ü de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das infk)rmações prestadas, na forma da lei
(art. 63. I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, s 4b pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessob com deficiência e para reabilitado
da Previdêneia Social, previstas em lei e em outras normas eshecíficas.
7.9. O liçitante deverá apresentar, sob pena de desclaqsificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos cqstos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traqalhistas, nas normas infralegais, nas

SICAF

exigências de habilitação serão atendidas mediante docÓmentos equivalentes, inicialmente

+n-\\

+++
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamebto de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovbção do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais nã 4-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quandq a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’, $1'’, e art. 6'’, $4a).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis p 4la informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão loko identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, capta) .

7.11.1. A não observância do disposto no item ant+rior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018. art. 7'’, padágrafo único

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos ofi+iais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habili+ação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em for+nato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação an[eceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por rdeio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço +u o percentual de desconto.

7,13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documebtos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 4em classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, delativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresebtação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes,

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, nãb será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligên+ia, para (Lei 14.133/2 1, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerea dds documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e
7.14,2. atualização de documentos cuja validadb tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissdo de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sud validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atdibuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

7.16, Na hipótese de o licitante não atender às exigências pada habilitação, o pregoeiro examinará

/H\\

/=\
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a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disbosto no subitem 7.12.1. .
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso púbIic$ os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após conc[uídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista d4s microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contr4tação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162[2015
7.19. Quando a fase de habilitação anteçeder a de julgadento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação> salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PA]
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamentb das propostas, à habilitação ou

inabilitação de liçitantes, à anulação ou revogação da licitaçãd, observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133, de 2021

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da #ata de intimação ou de lavratura da
ata
8.3

ASSINATURA DO TERMO DE

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifqstada imediatamente, sob pena de

preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção der eçorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3 . o prazo para apresentação das razões recurs4is será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razõ+s recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próbrio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado oato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deveráproferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhebidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recur+o pelos demais liçitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispens4veis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeit+ suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade combetente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os ato+ insuscetíveis de aproveitamento.
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8.10. Os autos do processo permanecerão com
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo
das 7:3C)h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro
e homologação do certame e assinada a ata de registro de prqços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceita[ instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no Órazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções pre+istas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poder4 ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte dudante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja ac4ito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comÓarecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instr+mento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante co#espondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sisto[na de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), pEra que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu rec+bimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

lqueada aos interessados no sítiovista
http ://v .mercedes.pr.gov.br/licitacoe$.php

dqste edital, em horário de expediente

[os mesmos. efetuada a adiudicação

/\-

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANdÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o l[citante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigi#a para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a bregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniknte devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
/-q,

negocIaÇão ;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhardento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassifidado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou a+nostra em desacordo com as
especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entrega[ a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de vqiidade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar 4 instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falha exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
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9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou come+er fraude de qualquer natureza, em
especial quando :

9.1.6.1. agir em conluio ou em descodformidade com a lei;
9.1.6.2. induzir deliberadamente a errb no julgamento;
9.1.6.3 . apresentar amostra falsificadd ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar ob objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da LeI n.'’ 12.846, de 2013

9.2. Com fulcro na Lei n') 14.133, de 2021, e no Decreto N4unicipal n.a 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apIIcar aos liçitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civIl e criminal:

9.2. 1 . advertência;
9.2.2. muIta:
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar od contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja p[omovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometIda;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4. os danos que dela provierem para a Adminjstração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de brograma de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3094 incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteib, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9. 1.1. ,9.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4 ] , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a

muita será de 15% a 30% do valor do contrato licitad

9.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e c4ntratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamebte ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a dqfesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será apIIcada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o respons6vel de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 4 qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de decladação de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nhs itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas hos itens 9,1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a shnção de impedimento de licitar e

.n\

9.3.

/H\
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às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em f+vor do órgão ou entidade promotora
da licitação
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sabções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou cobtratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissbo composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da ablicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data #a intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se nãoa reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à auto[idade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contadÓ do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração dh aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quInze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias útejs, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeitb suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade combetente.
9.14. Aaplicação das sanções previstas neste edital não excjui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, [espectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, a4exo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do prbcedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase He execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, codno correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do adliçativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será cornprovad4 mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos 6, as demais, mediante a juntada do rejspectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público,
9,18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetu4da/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme or ecebimento antes.
9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter a+ualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações enc+minha(ias para os mesmos no caso

de eventual alteração não comunicada.
9.20. A partieipação nos certames promovidos pelo MuM+ípio de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a rç4lização das comunicações na forma

/'\,
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dos subitens antecedentes.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Õdital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido at 4 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimebto será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último Úia útil anterior à data da abertura do
certame .

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderãol ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.b[. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocoiada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1

.n\

A concessão de efeito suspensivo à impug4ação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos dd processo de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada no+a data para a realização do certame.10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletr4nico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Ifato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automa4camente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente bstabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e dbrante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não imptjcará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre jnterpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometEm o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratadão.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação E apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por Çsses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital 4 seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencerd os prazos em dias de expediente na
Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essencbis não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, ob+ervados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edit41 e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, Ino Portal Nacional de Contratações

/H'\
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Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico Https://www.mercedes.pr.gov.br/.
11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2q23, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido rdeio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitiÚa a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II] da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art, 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os s4guintes anexos:
11.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III – Documento de Formalizaçã] de Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrat]

/\

Município de Mercedes - PR, 27 de nov+mbro de 2025.

Laerton Weber
PREFEITO

n\
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNdIA

(Processo Administrativo n'...[.......)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de carroceria metálica para caminhonete Tokota, destinada ao uso nas atividades
da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de Mercedes/PR, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências esjabelecidas neste instrumento.
e o mrEl Rt( 1

'’-b\ Carroceria para
modelo Toyota bandeirantes
cabine dupla, carga seca,
metálica, 1,875 X 1,750 X
0,400m (medidas externas) ;
contendo: Assoalho em aço
xadrez; Estrutura longarina “U”;
Travessa sobreposta; Alças no

:1:sr:o; 1 h11 a 1 E :{ a P IJ::a1 : a f;n1 pt: 6 2 1 3 5 0

laterais em aço; 1 caixa plástica
ferramenta; 1 corote de água;
Para-choque traseiro conforme
CONTRAN ; Protetores de
ciclista nas laterais conforme
CONTRAN; Paralamas de

plástico e para barros de
borracha.

1

1.2. Havet a ente e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecedá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados cbmo comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendb de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023 .
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) m+ses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras jque serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e to 4ais máximos admitidos.

01 Und. 13.333,33 13.333,33

n\

2.
2.1.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECE4SIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitatfvos encontra-se pormenorizada em
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Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndije deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os bxercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODd CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUT1
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pordnenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Ref+rência.

,n\ 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A entrega do objeto ocorrerá na sede de contratada, dEvendo a carroceria ser acoplada no
veículo da eontratante, no prazo máximo de 90 (noventa) dia4, contados da emissão da Ordem de
Compra;
4.2. Diante da natureza da aquisição, que exige que a entrega seja realizada na sede da
contratante a fim de possibilitar a instalação na carroceria, a empresa contratada deve possuir
estabelecimento (dotada dos equipamentos e estrutura necess#rios à instalação) em uma distância
de, NO MÁXIMO, 120 km (cento e vinte quilômetros) da sede do Município de Mercedes;
4.3 . A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de +xpediente desta municipalidade (de
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h), sendo que a mesma deverá ser
acompanhada por representante do Município de Mercedes;
4.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato dd entrega, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo #e Referência e na proposta;
4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paRe, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na prbposta, devendo ser substituídos no
prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contrathda, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades;
4.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e qUantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado;
4.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem bnterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consurnando-se b recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo;
4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;
4.9. O veículo da contratante, para o qual se destind a carroceria, trata-se de Toyota
Bandeirantes cabine dupla, ano/modelo 1999/2000;
4.10. O equipamento deverá possuir garantia de, no mínim4, 01 (um) ano.
Subcontratação
4.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dds artigos 96 e seguintes da Lei n'

/=x
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14.133, de 2021, pel„ r„õ„ „„,t„,t„ d, E,t„d, Té,„i,, +„limi„,„

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 90 (noventa) diab, contados doCa) emissão da Ordem
de Compras, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a bmpresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência pada que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuitd e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte ende4eço: junto ao estabelecimento da

CONTRATADA, que deverá ser situado em uma distância de, NO MÁXIMO, 120 km (cento e
vinte quilômetros) da sede do Município de Mercedes/PR.
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complembntar à garantia legal, será de, no
mínimo, 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.
5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do be+ ofertado pelo período restante.

/Ab

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas phrtes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada part 4 responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou s+spensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo terdpo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contradada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso dg mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar represent4nte da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equiqalenteT o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reuniã4 inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaç#es contratuais, dos meeanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pjano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultqdos e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscblizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput:
Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contbto, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegqrar os melhores resultados para a

in\
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Administração. (Decreto Municipal nQ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprjo todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à rEgularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contratol quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas admidistrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relató fio de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à berfeita execução dos serviços ou
fornecimento;

6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-ndanceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida dela contratada ou conforme disposto

r\\

em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controledos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às dquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executhdos pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados b observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dosl serviços exigíveis para a perfeita
exeeução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos dê proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer ednpregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados +e eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprom+tam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiaIs para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das bbras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçõbs contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das empresas testes, exames e enqaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federdl n.'> 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura #e procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a funçã1

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e Írscalizada por meio de instrumentos

de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes a#pectos, no que couber:

P=\\
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6.10.1. os resultados alcançados em relação à con]ratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10,2. os recursos humanos empregados, em fUnção da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos mat}riais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotin+ de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decbrrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contado, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem +ua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar b execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamqnte ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comuniçará ao gestor do cont fato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação terbpestiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribbições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalizaçã4, especialmente (Decreto Municipal
na 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pbgamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econôrjrico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, 4pós ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da exec#ção através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado, em espe+ial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso Vl do § 3'’ do art, 174 da jei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6, Decidir provisoriamente a suspensão da +ntrega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.14,7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando coubbr, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contr4tos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de matqriais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a funç

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realiz4dos pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua cbmpetência.

,-P---.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTI
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sÜmária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equi+alente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeitd de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de IReferência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em pa#e, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações con+tantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinz+) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das pen4lidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de q5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equjvalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e con4equente aceitação mediante termo
detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos vajores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo Máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser exc4)cionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objetk), quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’I 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela Incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsis@ncias na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobr4nça equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despqsa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá à responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-prqfissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança eqüivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrbgáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a afe lição do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior serájreduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçbes decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o incish II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de
202 1

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verIficar se a nota fiscal ou instrumento

cobrança equivalente apresentado expressa os elemqntos necessários e essenciais do

in\,
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documento, tais como :

7.10.1 : o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão:

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratantj;
7.10.4. o período respectivo de execução do contr+to;
7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instjumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficbrá sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo abós a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equiv+lente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, consta[ada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sisjema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 6# da Lei n'’ 14.133. de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAFpara: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar pos4ível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de bontratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SIC:AF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prado de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pdazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência db pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garahtir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá ado+ar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo corresponder+e, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
7.17

/0\,
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentds serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 4ão regularize sua situação junto ao

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) bias úteis contados da finalização da

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesbo da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigaçõeg, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 0#3, de 24 de março de 2023
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores deviHos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo cash, o pagamento deverá ser realizado

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetRria.

SICAF
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Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem ban+ária, TED ou transferência bancária
(a critério do Município) para crédito em banco, agêncIa e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mbrcedes eventual alteração dos dados
bancários informados.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que co4star como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribu+ária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realiz4ão do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simpl+s Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, b pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento o#cial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 1281, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Municípi§ a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do i+rposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, pará identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses edI que a retenÇão não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, qonforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenç#o do imposto de renda incidente na

fonte nas contratações do Município de Mercedes, os #emais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não sedão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito
7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme hs regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévi4 aprovação do contratante.
7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer naturezb, em relação à Administração, está
condicionada à celebraÇão de termo aditivo ao contrato admibistrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação cohtratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), acelebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também be condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de hue o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conformq a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indidetamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01, de 18 de ma]o de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando jabsolutamente incólumes todas as

PÔ\
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defesas e exceções ao pagamento e todas as demais ctáusbias exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente lsobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta yinculhda ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 6 des+onto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução d 4 objeko contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da propo4ta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da reajizaçã(

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRôNICA, bom

’ORNECEDOR E FORMA DE

/--'\.

de procedimento de LICITAÇÃO,
loção do critério de julgamento pelo

menor preço.
Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será integral.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comdrovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou doçumedto equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o terrjtório hacional
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro I?úblicb de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certi4cado Ha Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condiciona+a à qerificação da autenticidade no sítio
httDS://www.gov.br/emDresas-e-negocjos/pt-br/empreçtÜMI
[7. ––S–o–cied;hlmpresária, sociedade limitada uM bl – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade ljmita 1a - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro PÚblico de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de d bcumento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria d+ auto+ização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Juhta C#mercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimentO, a q+aI será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.a 77, de 18 Oe m4rço de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutiv$ no Rhgistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatórid de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade sirbplesl ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simpjes ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro PÜblicq de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estajuto sqcial, com a ata da assembleia que o

F-n\
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aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou iNscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata b art. 107 da Lei n'> 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronhf–DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especia[ de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, $2'’ do De 4reto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específicb do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos Ha Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompahhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoasl Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda $acional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Recejta Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 4 todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'> 1.751, de 02 d4 outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazendà Nacional.
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do lkmpo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peran[e a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de +egativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decretd-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e co+npatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/pistrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata oÜ concorre;
8.21, Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributo+ Estaduais/Distritais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição medianje a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equiv4lente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedo[ individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Co+nplementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuiNtes estadual e municipal.
Qualificação Técnica
8,23. Declaração atestando que, se vencedora, dispor 4 de estabelecimento (dotada dos
equipamentos e estrutura necessários à instalação) em uma distância de, NO MAXIMO, 120 km
(cento e vinte quilômetros) da sede do Município de Mercede!

2021

/+\.
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9.

9.1.
ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇ'Ã'
O custo estimado total da contratação é de R$ 13.333]33 (treze mil, trezentos e trinta e três
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reais e trinta e trê, „„tavo,), ,o„fo,m, ,„st„ ,„,itá,i., ,pos+., „, t,bela ,m ,„e„o.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7', § 7', do Decreto Muniçipa1 n.'
031/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.' 042/20+3, com base na seguinte hipótese:

( ) l - rlas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III ( jicitação d„,rt, ,„ f„„„,d,), V11
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervençãb federal ou de grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 edo g 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei no 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

/H-\\

( ) III - contrataçã, di„t,, p„ di,p,„„ ,„ i„,,igibilid,d, d, 1i,it,çã., q„a„d. , ,impli,id,d,
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necqssidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificadd no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo cont+atação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Trata-se de processo licitatório que possbi como objeto simples aquisição.
Diante disso, em razão da baixa complexidade, restod dispensada a elaboração da Análise

de Riscos, não obstante a contratação tenha sido preo 4dida de Estudo Técnico Preliminar.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corrbrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.008.20.606.0007.1012 – Modernização do Setor Agrícoja.
Elemento de despesa: 344905240
Fonte de recurso: 712 (Exercício Anterior)

''--\

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em [onsórcio, o artigo 15 da Lei no
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justifIcada no processo liçitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dedenderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a for4entar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariar+ do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam en[re si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte db Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/É004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelmente, ehegam às seguintes codclusões que servem de norte para a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CE4 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 34



Município de @ercedes

Estado do faraná

Edi 61 de Pregão Eletrônico # 122/2025
Processo Licitatório n'’ 229/2025

presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a darticipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto FInanceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no car4ter competitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam naturalmente competidoras en 4re si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transijoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo 4 determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financbiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de execbtá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não perrdissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostbs:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto finhnceiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ardpla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão dd empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrênçi4;
12.4.3. A vedação quanto à participação de c$nsórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objbto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formaç#o de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado perrdüe supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, gem a necessidade de formação de

r\\

consórcio .

Mercedes/PR, 22 de outubro dd 2025.
/=\

Camila Andressa Beyet
Assistente Administratiqa
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELII+/IINAR:

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo:
Área Requisitante: Secretaria de Agricultura, Pecuária e e c.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preljminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que congta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e edonômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o resdectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que

atenderá à necessidade especificada no documento de formajização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhod solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que rqgem a Administração Pública.

'-x\

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratadão, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I db § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

A presente contratação visa à aquisição de uma carroceri4 metálica para caminhonete Toyota
Bandeirantes, com o objetivo de aprimorar as capacidades oberacionais e logísticas da Secretaria
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. A caminhon4te em questão encontra-se em uso
regular pela Secretaria, sendo um veículo essencial para o tr4nsporte de materiais e equipamentos
utilizados nas diversas atividades da pasta. No entanto, par+ garantir que o veículo desempenhe
adequadamente suas funções, é imprescindível a instalaç#o de uma carroceria metálica, que
permita a realização plena das tarefas operacionais e lokísticas, especialmente aquelas que
exigem o transporte seguro de cargas volumosas e pesadas.
A carroceria anterior do veículo encontra-se inadequada, apresentando sinais de desgaste e

comprometendo tanto a segurança quanto a eficiência no tr+nsporte de materiais. Essa condição
tem prejudicado a capacidade do veículo em atender às der$andas da Secretaria de forma eficaz
e segura, além de representar um risco operacional, com p$tenciais impactos na integridade do
material transportado e na segurança dos motoristas.
A aquisição de uma nova carroceria metálica possibilithrá o completo aproveitamento da
caminhonete Toyota Bandeirantes já disponível, otimiz4ndo os recursos da administração
municipal e evitando a necessidade de aquisição de um ndvo veículo. Essa medida é alinhada
com os princípios da economicidade e da sustentabilidade, pois permitirá a reutilização de um
bem público em bom estado, sem gerar despesas adicionaiq com a compra de um novo veículo.
Além disso, a instalação de uma carroceria adequada gar+ntirá maior segurança, eficiência e
durabilidade no transporte de materiais e equipamentos, htendendo de forma mais eficaz às

2021 )

in\
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necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Portanto, a aquisição da carroceria metálica representa uma solução técnica e econômica,
promovendo a melhoria da infraestrutura logística da Secretaria e contribuindo para a

continuidade e a eficiência das atividades realizadas pela equipe.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contrata4ão no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu ali4hamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exer+ício de 2025, em conformidade com
o Decreto 215/2024./'ipn-h'

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários 4 suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva os requisitos da contratação:
3.1 A entrega do objeto ocorrerá na sede de contratada, dbvendo a carroceria ser acoplada no
veículo da contratante, no prazo máximo de 90 (noventa) di+s, contados da emissão da Ordem de

3.2 Diante da natureza da aquisição, que exige que a entregd seja realizada na sede da contratante
a fim de possibilitar a instalação na carroceria, a empresa co Étratada deve possuir estabelecimento
(dotada dos equipamentos e estrutura necessários à insjalação) em uma distância de, NO
MÁXIMO, 120 km (cento e vinte quilômetros) da sede do N4unicípio de Mercedes;
3.3 A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expediente desta municipalidade (de
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 1l:00h), sendo que a mesma deverá ser
acompanhada por representante do Município de Mercedes;

3.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no ato d4 entrega, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeitb de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
3,4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em pdrte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na droposta, devendo ser substituídos no

prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contr+tada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
3.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 {trinta) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade po material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

3.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
3.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não eHçlui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contra1

202 1 )

Compra;

pe\
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3.7 O veículo da contratante, para o qual se destina a carrocéria, trata-se de Toyota Bandeirantes
cabine dupla, ano/modelo 1999/2000;

3.7 O equipamento deverá possuir garantia de, no mínimo, $1 (um) ano.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICKçÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contr+tação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que consIderem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (idciso IV do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a

modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. l4 classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplibáveis a vigência da contratação.
Indjque os quantitativos:

Item

,n-

Obieto
a M
cabine dupla, carga seca, metálica, 1,875 X 1l750 X
0,400m (medidas externas); contendo: Assoalho bm açol
xadrez; Estrutura longarina '’U”; Travessa sobdeposta;
Alças no Assoalho para amarração da carga; Malhall , „ ,
padrão; Tampas laterais em aço; 1 caixa blástical u'''"
ferramenta; 1 corote de água; Para-choque +raseirol
conforme CONTRAN; Protetores de ciclista nas [ateraisl
conforme CONTRAN; Paralamas de plástico e paral
barros de borracha.

Classificação dos bens/serviços:

( ) Continuado. ( X ) Não continuado.

Trata:se de bem fomum, cujos padrõe: de desemperlho e Hualidade podem ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 4lercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continua@o, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não decorrendd de necessidades permanentes ou
prolongadas .

1

( X ) Comuns. ( ) Especiais.

1

t-[ 1=QUnidade uantidade

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de sol
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

O

uisiçm=ciriam

la análise das alternativas possíveis,
lção a contratar (inciso V do § IQ do

>escrição da soluo @1

a ia de carroceria
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Análise comparativa de soluções

Requisito WI r

1

entidade da Administração Pública?
SoluÇão 1

SoluÇão 2

X

X

X

X

o

Administração?
SoluÇão 1

pF-\

SoluÇão 2

SoluÇão 1

X

A Solução trará economia para a Administração?

SoluÇão 2

Registro de soluções consideradas inviáveis
A solução 2 é inviável, tendo em vista que o Município Não dispõe de materiais, tampouco da

mão de obra necessários à fabricação da carroceria. Além disso, a referida solução não garante a
qualidade do produto e da instalação, podendo ocasionad maior dispêndio financeiro a longo
prazo
Análise comparativa de custos das soluções viáveis
Diante disso, a solução 1 é a única viável para atender ja presente demanda. Isso porque, a
realização de Pregão Eletrônico garante a aquisição de jequipamento de qualidade, além da

escolha da proposta mais vantajosa, de modo que restam observadas à economia e eficiência.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, 1 acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos quÉ Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por pres+rvar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação
a e e mil, trezentos e trinta e três reais e

trinta e três centavos

a me om fornecedores (conforme planilha
de 'reços

We o cotados.

in'\

Não se adota nenhuma das modalidades de licitação ddferenciada da Lei Complementar n'
123/2006, em razão da não identificação de 03 (três) ME’b e/ou EPP' s do ramo, competitivas e

capazes de atender ao objeto, situadas local e/ou regional4ente.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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Fundamentação: Descrição da solução como um todo, indtusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (incisd VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

Descreva a solução como um todo:
Após conclusão do estudo comparativo entre as soluçõeq, verificou-se que a aquisição da
carroceria se mostrou mais vantajosa, uma vez que atende s4tisfatoriamente as necessidades da
Administração, de forma econômica.

de 2021)

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou nãl
VIII do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
Não se aplica, tendo em vista que há apenas um item a ser a(

da contratação, se aplicável. (Inciso

luirido.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETEN ÓIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendid]s em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e Ünanceiros disponíveis. (Inciso IX do
§ Ic’ do art. 18 da lei nc> 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
O objetivo desta aquisição é otimizar e simplificar os se[viços prestados pela Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, bem como f4cilitar o transporte dos materiais
necessários para a realização de diversas atividades.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Addinistração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ob de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias ao contrato.

/'\,

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENdENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdepend4ntes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da

lei n'’ 14.133, de 2021)
Indique as contratações correlatasanterdependentes :
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos abbientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de ene4gia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e rkfugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
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e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 40



Município de Mercedes

Estado do
•

’arana

Ediht de Pregão Eletrônico rf 122/2025
Processo Licitatório n'’ 229/2025

Não foram identificados imp„t„ ,mbl,„t,i, „1„i,„,d„ àp„„„t, ,q„i,içã,.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO Dk PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.' 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços ] quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art.64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de prebos conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de redistro de preços: no presente processo
licitatório, a não adoção do Sistema de Registro de Preços juqtifica-se pelo fato de o que objeto será

entregue em uma parcela e em curto prazo. Ademais, as quahtidades foram previamente definidas
considerando a real necessidade do Departamento.

14. POSICIONAN[F,NTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'> do art. 18 da lei no 14.133, de
2021)
Posicionamento conclusivo: a contratação para a aquisição da carroceria metálica destinada à

caminhonete Toyota Bandeirantes, utilizada pela Secretada de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente, é plenamente adequada e justificada.
A análise técnica demonstra que a atual carroceria do veícuho se encontra em estado de desgaste
avançado, o que compromete tanto a segurança quanto a edciência nas atividades operacionais e
logísticas da Secretaria. Essa situação tem gerado impactos degativos nas operações, prejudicando
o transporte seguro de cargas volumosas e pesadas, e reprdsentando riscos operacionais para os
motoristas, bem como para a integridade do material transpobado.
Diante disso, a aquisição de uma nova carroceria metálica 4 a solução mais viável, uma vez que
permitirá a recuperação e otimização de um bem público jd existente, evitando a necessidade de
compra de um novo veículo, o que implicaria em um custo r$uito superior e em um desperdício de
recursos públicos. Além disso, a instalação de uma carrocer Ta metálica adequada proporcionará a
segurança, eficiência e durabilidade necessárias para o trabsporte de materiais e equipamentos
essenciais nas atividades da Secretaria.

A medida está em consonância com os princípios da ecdnomicidade e sustentabilidade, pois
maximiza o uso de um bem público em bom estado, garantIndo sua funcionalidade sem onerar o
orçamento municipal. Em síntese, a contratação da carroc+ria metáiica é uma solução técnica,
econômica e sustentável, que visa aprimorar as capa4idades operacionais da Secretaria,
assegurando a continuidade e a eficiência das suas atividade:
Portanto, conclui-se que a aquisição da carroceria metálica é dlenamente justificável e recomendada
para atender à necessidade de adequação e aprimoramento #as condições logísticas da Secretaria
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

/+-\

Classificação: Por nm, considerando as informações levanthdas, os responsáveis pela elaboração
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entendem que o ETP e o orçamento estimado da contrataç40 devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

M„„i,ípi, d, M„„d„, E,t,d, d, p„,„á, 20 d, ,„t„bro 4 2025 .

Jurandir Kunkel

Secretário de Agricultura, Pecuária e +cio Ambiente.

/n-h

/--\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEF 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br - CNPJ p5.719.373/0001 -23

www. mercedes.pr.gov. br
Página 1 42



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edi\cd de Pregão Eletrônico rf 122/2025
Processo Licitatório n'’ 229/2025

ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Sec+etaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente.

Responsável pela Elaboração do Documento: Larissa M+ller

E-mail: agriculturamercedes@yahoo.com.br 'elefone: (45) 3256-8014

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de carroceria metálica para caminhonete Toydta, destinada ao uso nas atividades da

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descreker a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vaR atender a demanda existente):
A presente contratação visa à aquisição de uma carrocqria metálica para caminhonete Toyota
Bandeirantes, com o objetivo de aprimorar as capacidades dperacionais e logísticas da Secretaria de

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. A caminhonete em questão encontra-se em uso regular pela
Secretaria, sendo um veículo essencial para o transporte de Imateriais e equipamentos utilizados nas
diversas atividades da pasta. No entanto, para garantir quq o veículo desempenhe adequadamente
suas funções, é imprescindível a instalação de uma carroqeria metálica, que permita a realização
plena das tarefas operacionais e logísticas, especialmente aquelas que exigem o transporte seguro de
cargas volumosas e pesadas.

A carroceria anterior do veículo encontra-se inadequada, apresentando sinais de desgaste e
comprometendo tanto a segurança quanto a eficiência no tr4nsporte de materiais. Essa condição tem
prejudicado a capacidade do veículo em atender às demandqs da Secretaria de forma eficaz e segura,
além de representar um risco operacional, com potenciaIs impactos na integridade do material
transportado e na segurança dos motoristas.
A aquisição de uma nova carroceria metálica possibi[itará o completo aproveitamento da
caminhonete Toyota Bandeirantes já disponível, otimizandd os recursos da administração municipal
e evitando a necessidade de aquisição de um novo veículo. Hssa medida é alinhada com os princípios
da economicidade e da sustentabilidade, pois permitirá a r+utilização de um bem público em bom
estado, sem gerar despesas adicionais com a compra de UId novo veículo. Além disso, a instalação
de uma carroceria adequada garantirá maior segurança, edciência e durabilidade no transporte de

materiais e equipamentos, atendendo de forma mais eÜcaz às necessidades da Secretaria de
Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente.
Portanto, a aquisição da carroceria metálica represent4 uma solução técnica e econômica,
promovendo a melhoria da infraestrutura logística da SecreTaria e contribuindo para a continuidade
e a eficiência das atividades realizadas pela equipe.

#'n\
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Cata+ogação de Material ou de Serviçosü,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada,e valores unitários e totais:
e o atmanRl Rt( 1

Carroceria para caminhonete
modelo Toyota bandeirantes
cabine dupla, carga seca,
metálica, 1,875 X 1,750 X
0,40(Jm (medidas externas);
contendo: Assoalho em aço

Estruturaxadrez;
'’u”;
Alças

longarina
Travessa sobreposta;
no Assoalho

01 para
amarração da carga; Malha 1
padrão; Tampas laterais em aço;
1 caixa plástica ferramenta; 1
corote de água; Para-choque
traseiro conforme CONTRAN;
Protetores de ciclista nas laterais

CONTRAN;
e para

621350 UnI 13.333,33 13.333,33

conforme

Paralamas de plástico
barros de borracha.

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.mc
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSE]

de março de 2023, utiliza-se o catálogo
), haja vista a inexistência de catálogo

próprIO
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu d mesmo):
O quantitativo previsto foi definido com base na necessidade específica da Secretaria de Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente, que atualmente dispõe de umacaminhonete Toyota em operação sem a
carroceria adequada para o transporte de materiais, ferram+ntas e insumos utilizados nas atividades

r-\

rotineiras .

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação tse para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano)
R$ 13.333,33 (treze mil, trezentos e trinta e três reais e tri t a e t r ê s o e n t a v o s )

5. Previsão da data desejada para a contratação: 31/1 /2025

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( )

[uito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de butro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contradações serão realizadas:

1Qual( ) SIM
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(X )NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a
desdobrameútos :

02.008.20.606.0007.1012 – Modernização do Setor Agríc4la.
Elemento de despesa: 344905240
Fonte de recurso: 712 (Exercício Anterior)

ação9 até nível de elemento e

#--\
9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'l do art.
7'’ do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
(X ) SIM ( )NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): objeto de baixo valor e complexidade.

Mercedes-PR, 20 de outubr4 de 2025.

Asd da

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) : Jurandir Kunkel

.'--\

Assinatura:

l § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguint[s casos:

1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou frbcassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordEm), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7' do art. 90 (remanescente de obra), ambos da jei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo du apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação d4 natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminad e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos dIe baixo valor ou baixa complexidade.
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ANEXO IV

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR
E .....................

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídicà de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laehon Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX X#XXXX XXXXXXX, CNPJ r}«

xx.xxx.xxx/xxxx„-„xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxkxxx xxx, na xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxbxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxbxx xxxxxxxx, representante legal,
Gonforme atos eonstitutivos da empresa OU procuração apr+sentado(a) nos autosy tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2025 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem cel+brar o presente Termo de Contrato9
decorrente do Pregão Eletrônico n'. .../2023, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

9n\\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 921 l e [I)
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de c+rrocer/a metálica para caminhonete
Toyota, destinada ao uso nas atividades da Secretaria de Aá'icultura, Pecuária e Meio Ambiente,
df) Município de Mercedes/P R , nas condições estabelecidas &o Termo de Referência.
1.2. Obieto da contratação :

me –mção Catmat mI Ud R$ Unit. R$ Total

,'"\
)

modelo Toyota bandeirantes
cabine dupla, carga seca,
metálica, 1,875 X 1,750 X
0,400m (medidas externas);
contendo: Assoalho em aço
xadrez; Estrutura longarina “U”;
Travessa sobreposta; Alças no
Assoalho para amarração da
carga; Malhal padrão; Tampas
laterais em aço; 1 caixa plástica
ferramenta; 1 corote de água;
Para-choque traseiro conforme
CONTRAN; Protetores de
ciclista nas laterais conforme
CONTRAN ; Paralamas de

01 621350 Und.
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Item Descrição Catmat Und
plástico barros deparae
borracha

R$ Unit

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de tr jnscrição:
1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracifados.
in\\

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORiOGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) Úeses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021 .

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamené prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído nd período firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contrat4do, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de g+stão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

tTEXECUÇÃO E GESTÃO

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contra+ual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordInárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inelusive tributos e/ou imposjos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de abministração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçãb.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 927 V b VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais coddições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4

4

5
/H-\

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaj+stáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 10/10/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentementd dc pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo cbntratante, do índice IPCA-IBGE,
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exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apbs a ocorrência da anualidade.
7,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregnb mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variaçãb conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) @efinitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) pard reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamehto venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) bdotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigod.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs+ituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, bor meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por aposdlamonto.

,n\

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO coHrRATANTE (art. 921 Xl Xl e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante :

8,2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumjdas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, d4feitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado bu corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corresbondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contdato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nÉste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Mu+icípio de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações belo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solici+ações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimqntos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa +xecução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivadaJ por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer comdromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 4em como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus em+regados, prepostos ou subordinados.

.'+-q\

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CO 4TRATADO (,rt. 92, XIV, XVI e
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: O Contratado deve cumprir todas as obrigações cbnstantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuádio, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);
9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nD 8.078. de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 dvinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimqnto do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelb fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, Il, da Lei n.'’ 14.133, de 20]1) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreÇões resultantes da execução ou dos materiais empredados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução cont[atual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou dh garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regula[idade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao sqtor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjÜnta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regula[idade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as ob jigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação ospecí[lca, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obje Io do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinth e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução d+ objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualq+er atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em ris+o a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em bompatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na libitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do con+rato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdênc[a Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.' 14.133, de 2021);

pP\

/-'\
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9, 14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a ctáusUta acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preen+heram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único. da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidasl em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco nb dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decqrrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 4ua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocdrrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âm$ito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante.

pÔ\.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECtÇÃO (art. 92, XID
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execpção.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato q+e cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao iNteresse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da qntrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar deblaração falsa durante a execução do
contrato ;

O praticar ato fraudulento na execução do contdato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer @aude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei nf 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

INFRAÇÕES E SANÇÕES

14.133, de 2021 o contratado que:

/6\

11.2.

sanÇÕes :

1) Advertência, quando o contratado der cauba à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penali#adc mais grave (art. 156, §2'’, da Lei
n'’ 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quandb praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Cobtrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'),Ida Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem d imposição de penalidade mais grave
(art. 156, $5'), da Lei n') 14.133, de 2021).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – cEp 85998-1 oo – Mercedes – PR
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IV) Multa:
i. Moratória de 1% (um por cento) por d]a de atraso injustincado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quInze) dias;
ii. Compensatória, para as infrações desc fitas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
iii. Compensatória, para a inexecução todal do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” db subitem 11.1, a multa será de 5% a

15% do valor do Contrato.

Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%V

a 5% do valor do Contrato.

Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%Vl
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contra]ante (art. 156, $9c), da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

11.3.1

/=\\

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. $7'’, da Lei d' 14.133. de 2021

11.3.2. Antes da aplicação da multa será bem a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intirÔação (art. 157, da Lei nc) 14.133, de
2021 )
11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações c4bíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia presta4a ou será cobrada judicialmente (art.
156. $8'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cob jança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em proce+so administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-sd o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as pe4alidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou con+ratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 15b. $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometid
b) as peculiaridades do caso concreto;

-;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratadte;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progr4ma de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n') 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que +ambém sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

,,'-'\
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observados o rito procedimental e autoridade competente deFInidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser Hesconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a drática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nessq caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admibistradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do r$esmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisE jurídica prévia (art. 160. da Lei n'
14.133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (q+inze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados [elativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresqs Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituí+os no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e d#claração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 143 da Lei n'’ 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a AdministraçBo contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ati+a, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão +ecorrentes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua jcom o mesmo órgão ora contratante.
11.11. As intimações necessárias ao desenvolvimento do drocedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquerjmeio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato teíefônibo, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.12. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do despeçtivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.13. A intimação efetuada por e-mail, mensagem pol meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetÜada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme b recebimento antes.
11.14. É responsabilidade do contratado manter atualizadoq os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas kara os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada,
11.15. A participação nos certames promovidos pelo MuNicípio de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e eoncordância com a r+alização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

pHlq\

/'n'\

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINdÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaç#es de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estIpulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administ+ação providenciar a readequação do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - cdp 85998-100 – Mercedes – PR
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cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referiba no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) $card ele constituído em mora, sendo-\he aplicáveis as respectivas sanções
administrativas ; e
b) poderá a Administração optar pela \xtinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei \para a continuidade da execução
contratual .

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as bbrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no #rtigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampladefesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artikos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da fibalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacid4de de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precddido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpriHos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuado's e ai 4da devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbiçe para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedidal indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, capta , da Lei n.'’ 14.133, de 202 1).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se çonstate que o c4ntratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhbdo função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjUge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, i4ciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

r\,

12.4.

.n\

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃd ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação co+erão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Merced+s deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.o08.20.606.0007.1012 – Modernização do Setor Agríc4la.
Elemento de despesa: 344905240
Fonte de recurso: 712 (Exercício Anterior)

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS IoMIssos (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, s+gundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicávqis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de [Defesa do Consumidor – e normas e

princípios gerais dos contratos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – cdp 85998-1 oo – Mercedes – PR
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –ALTERAÇÕ ÉS
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela dis+iplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas coddições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (qinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas Úediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do con4ratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em qjue a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contr40 podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma Ido art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

/H\.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente ins+umento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opbão formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'> 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevIsta no art. 94 da Lei 14.133, de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atençã+ ao art. 91, caput , da Lei n.a 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $2':, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 921 $1'
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândidono stado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrbto, conforme art. 92. $1c’, da Lei nc)

14.133/21

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxxxx de 2025 .

/H\

Município de Mercede
CONTRATANTE

Xxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Xxxx

xxxx

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEIP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 195.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 54



97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNIcI NO 90122/2025-000

1 - Itens da Licitação

a

Descrição Detalhada: Carroceria Madeira Caminhão MaTerialmM
Aplicação: Transporte De Materiais, Características Adicionais: Pint Esmalte Sintético

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

13.333,33

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Unidade

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90122/2025-000 UASG 985531 27/11/2025 09:55 (1/1)



Licitação
27/11/2025 09:56:34

db

@ Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas [ PNCP e no gov.br/compras
(www.gov. br/compras) na data de 28/11/2025

“- Resumo do Aviso de Licitação

órgão
97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

UASG ResponsávEl
985531 - PREFEIFURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

Pregão

N') da Licitação
i 90122/2025 :

Característica

Tradicional

Fo dna de Realização

Eldtrônico

Modo de Disputa

! Aberto

Lei

i Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

! Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

i Bens Comuns

N'’ do Processo

229

r\.
Quantidade de Itens

Objeto

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de Mercedes/PR, nos térmos da tabela abaixo, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.

Data da Divulgação

28/1 1/2025

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de i_?!4.1„1499?!____„_„.„„.j às 199;„9.Q

Data/Hora da Ab4rtura da .Licitação

Em $12/1 2/2025 1 : às : 08:00

[f! F 1r 47 h + + i1 f ;1:4: 14:+a ®Ç+
-Aviso de Licitajl:""

-n\

1 1 :i;;ig;!E1l 1ii11i 111i118i1E<1F1hÉilil; 1
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MUNICÍPIO DE MERCEDEé - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LldITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 122/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
TIPO: MENOR PREÇO poB ITEM

OBJETO: Aquisição de carroceria metálica para camiHhonete Toyota, destinada ao uso
nas atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária é Meio Ambiente, do Município de
Mercedes/PR.

,A-\ PREÇO MÁXIMO:
e

a

mr Ramr
mr =n3

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: hA , ://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hbomin do dia 12/1 2/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edita1 completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dog interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefei+ura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz. n.'’ 555, Centro, nalCidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendibento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:ooh às 17:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: llicitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedeb - PR, 27 de novembro de 2025.
in\{
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ATOS DO PODER EXECUtIVO

FONTES DE 2024, COM SUPERÁVIT FINANCEIRO:

824 – PROGRAMA PRO-ESPORTE........................ .R$ 25.915,80

TOTAL ,R$ 25.915,80

Artigo 3'’ - Este Decreto entra em vigor na data de su; publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2025.
Laerton Weber
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EXTRATO DE EDITAL DE LldITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Na 1»2/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDEé – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE UdITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 122/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEFs E/OU EPP’s
TIPO: MENOR PREÇO poR ITEM

OBJETO: Aquisição de carroceria metálica para caminhonete -oyota, destinada ao uso nas atividades
junicípio de Mercedes/PR.da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do

• PREÇO MÁXIMO:
e

a a para camionete

Unil
Unil

L r
1 33

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://wwl lov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min Üo dia 12/12/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.go+.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretarja de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sdxta feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: ( 45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Página 3

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão tCPIBrasit e Protc>colado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste document4, desde que visualizado através do site:
www , m&rcÊdÊS,nr_nov. br
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Mdrcedes – PR, 27 de novembro de 2025.
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Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LldITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 1ê3/2025

si

é
a
É:8

S §i
8 :
M dE

UL

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denominadb “Compra Mercedes” de de uniformes By
esportivos para atletas do Judô de Mercedes PR, em parcbria com a SEES - SECRETARIA DE kg
ESTADO DO ESPORTE, através do Edital 04/2022 – PROESPORTE, e Projeto Atletas do Futuro das ig
categorias de base. 1 gg
PREÇO MÁXIMO: 88

Conjunto de uniforme de passeio: Camiseta em unid 91 98 30 8.945 30 $
malha; Bermuda em tecido tactel 1 --"'1 1 -’ ' 1 -’-'’-’-' 1 ---' "'’-- 1 gg

01
ac

02 Camiseta manga curta personalizada unid 1 750 l 52,60 f 39.450,oo 6 g

MUNICÍPIO DE MERCEDEé – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE UdITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRIÔNICA N.o 123/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEts E/OU EPP’
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO PO4 ITEM

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://ww1
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h30min

lov.br/compras/pt-br
BIM1 2/1 2/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.go+.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na SecretarIa de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c) 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sekta feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1:30h e 13:OC)h às 17:00h. Telefone: ( 45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mefcedes – PR, 27 de novembro de 2025.

Laerton Weber
Prefeito

Assinado digitalmente por:
MUNICIPIO– DE MERCEDES
95.719.373/0001-23

a',sÉna cio 27/11/2025 16:31:14
dÊqRalmente
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Diário oncia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP+Brasil e Protc>colado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documentol desde que visualizado através do site:
www .mÊrcÊdÊS _rIr.nov_hr
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CONTRATO V 346/2024 - CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2024

CONTRATANTE. CON90RCIQ INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARAM - CISQParwi
CONTRÂTAOO CLINICA hÉOCA OR RICAROO $AKIYAMALTOA

\Rnrr
08JETO. CONSULTAS hÉOICAS ESPtCIAUZAOAS. EXAMES, ÂTCNOIMENTOS PROFISSIONAIS NtVÊt
supÊRioR (ExcÉTO nÉDico). PROCEOiMENTOS MÉOicOS AM8ULATORiAis. DrvioA»ENTÊ

E cr)h

PREVISTOS NA TABELA CISOP
PRIMEIRO TERMO ADITIVO, PRORROGAÇÁO DE PRAZO 12/12/2025 A 12f12/2028
ASSINATURAS, MAXWELL SCAPiNI e PAULA HIT OMI SAKlyAhtA

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO hP 24/2025 - CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2024
CONTRATANTe. caNsaR(.10 INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANA - CISOP

aP)h; ;:If= R:1:111 Pfw nF.ç TnA
CNPJ 03,506.03DrOOC>1.73
08JETO, CONSULTAS uÊolcAS €srÊCIAr.IZÂnÂ s. eXAMES. ÀT€NOIMÉNTOS PRorlSSIONÂ18 NIVel
SUPERiOR (EXCETO MÉDiCO). PROCEDiMENTOS MeD}cos AHBULATORtAiS. DEviDAMENTE

:Erl}l:/}?càÊrniJNrifi PRA7 f=>fT76 27
ASSIUATURAS: KAXWEU. SCÀPINt e MAüR}CiO ns$oT DO AMÀnAL CAMARGO

Trvri cnh
CONTRATO W 32512024 - ChAMAMENTO PÚBLICO 0212024
CONTaATANTE' CONSORCtO iNTtR»UNiCiFÀL OE SÂÜD€ DO O€STE no PARANÁ - cisop

gãN+RD:flá:7âq:PIAfl,6,
CNPJ: is.156.502.,Goal/83

RAN( TnA

Pr>lcÂn rsr>F ISslohrAls NIVELr)RJ Cf)NS 17Ar :NDIMENI
su?€Rlon (FxctTO MEDICO), PRocEotMrNTos MÊr)icc>s AM8ULATOnIAIS, orvlOAMÍNTr

9MAR5)VI\9:BRf)R iACÃQ A7f
ASSINATURAS: MAXWELL SCAPINI 8 DEléÊ VANESSA FRANCISCATO

r}r12F

CONTRATO NO 327/2024 - CHAMAMENTO POEJuca cla/2024

OBJETO. CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS. EXAMES. ATENDIMENTOS PROFISSIONAIS NivEL

PREVISTOS NA TABELA CISOP

O IVO RATa

INRANA

gNPJ% ixo81 48 A
MUNICIPAI ãA(

Url!}rK7âlw - DEA FRyWGl$r"
-0

XCF CDICÇ>), PROCE MEiian LILP IDAMÉ

IAÇAa
IJÂAxJIELL áCAbr:

PRAZO 02112/2025 2/202t
ss :RANCISÇA

1Fn 1}?:: 1;I1;q2fx1Y:+1A5qrJ:1hH?JT1gl1:111: 1h9BP119iiinNTF iAT
CNPJ' OO.044 673/000148

'ARANAaES sap

'ARANA LTOA
; tUàs17E{x}-

CtRI AFini OVAS CL 11 AR

C
OBJETO CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES, ATENDIMENTOS PROFISSIONAIS NNEI,
SIJF

PREViSTOS NA TABELA CISQP
RUI,#

PRIMEIRO TERMO ADITIVO, PRORROGAçÃo DE PRAZO ISD t/2026 A 15nta027

PROCEDIMENTOS MÉDICOS VID/\M ENT

SCAF MANUFI SOL QUE

IFpLÂEB @ NA
-ma .08 '

sap

FÉ

r3B(à7Êiàgoes
ERVtÇ

s11: Mf IvPI- f: iAI 1/a 1 XAM

SUPERIOR (EXCETO MÉDICO}, PROCEDIMENTOS MEDICOS AMBULATORIAI$, DEVIDAMENTE
PREVISTOS NA TABELA C160P

ORnoGACÃO FIA7Fl

ASSINATURAS- MAXWELL SCAPINI o GIOhGIA PADILHA FONTANELLA

08Jíro. CONSULTÂs UeOnÀS ESPeCLÂLtZAOAS. ÉXAut s. ÀrENOIMeNTOS PnOF16SIOhAl$ NIVEL
suPeRioR (ExceTO MEDiCO). PROC€OtMERTos MÉoicas AM8ULATORiÀ19. OEViOAMÉNTE

IRA NTRÂ

2hSEIUgg:ãtIgfrEIÊbEIII:II:yPgALJCDCàOS?êPJé PAF saF
CNP

Thb R :xIII:IE iNICA
)rrwi

iâE!:gNp::Szé
r2üÉ

RAS, MAXWELL SCAF

fP:JJX2q _ CHA 11ATÜhPTn PI'lnl n 7/9n:
CONTRATANTE CON$ORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ . CISOP

C 8N: rIr:(g'7gTg:1:(1 1

O/ONCNPu
6

â).'síégggglêfl -N/Mb:LA;%RrÁ%}bDgBfMF
:T:Ai:8vh81:31

1:Ii:IT? notti[Acic

;PI13Aif1 bOBCONT
:osíílá') LI oesTE oo RÂRANA

h
IMNLmJ\

EDUA TRE
IJ,IP
Ó&IETO: CbN$ULTÂS ÚÊDICAS E$PECIALIZADÂS. eXÀMES. AT€NOIMENTOS PROFISSIONÂtS NIVEL

xcETO MÉOiCOr pnoc Fé VIDAME

?B;oRRoaACÁO 2/2025
)UAR'd

2n026.
RAS MAXV\ CAril

XTRAef}hrrnA v7r HAMAh/ '2f19c

CONTRATANTf - CONSORCiQ iNTfRMUNiCiPAL DC SADeic DO Q(STÇ DO PARANÁ . ci$op

rTIÁg, Ug}?OMCON DAC GNÔS MAGE

3Cogbtg IIP:1141%
E)Fs:E8Ftliàttl?bEsuJÊ\ iôLoTsOiIRj?é:lsBlElãRIO F1 (E

: fFEPP:+88
PRAZO 06X 064

by\xw niCil

QNI
3/DOC

héoaNTa MARA! ;VIC TOP

IS N AIg:lU}õJ$;=t73= lê ?g7:8) ES:5&t85Eà1l( UI-

E fMV3:11) ? kA: 1$1 t1 ;:$D€fll=)2 R: :1::À(a )nA-/r
ASSINATURAS. MAXWELL SCAPüql 8 BAÁBARA MILENA MARCINIAK

A

iggvlêTMNEIY

711ze

E '0
3:4;br- CI IAM:IIEN PC

NLfRA
1l121::t

INTE arE

EAMA 'nvtÇos MÉ 1
fAEEZPTr;IFIJ

Tri:11
glliLi 1 )Fd?)?8FgAçYb JosRAMA DUAL
SAfi

'RORR06ACÀaR i,Ar) RA7C 2/7n?f
ASSINATURAS' MAXWri t SCAPINI 6 BARBARA MII FNA MARCINIAK

)NRAyÀ sc)P

i iREI
ONVÜ

PaDRE(

2/2XI 78

SUêÊRIOá (ÊXC€TO ÚÊOICÓj,–-PROC&OIMÉNt'OS MÉOICOS ÀMéULATORIAIS. -ÓeVIOÀMENTÉ

TnA

i8IBIKKÜL:l;PpBAH?>:mXF HtE iÜDé 'E ao PARANÁ so

bJ:IigB1fl{ àigàlc:8:%Tp1 }89SoÂç$?Ntl8t&
:AN A

8 !Â9»HFJ1 3:c
kd11 N AIS NÍVnR, p FaiAI 17An AS F XA h

1,:íüvJ
%;FaST?ahhE HNI )

2/7070

RAS' MAXW

aUARTO ’rÊR bio Aon ivÓ iNCLUSÃO DC MÓOUtO. OEViDAM€N rb RRCViS ras NA 'rA8ELA ciso?
ASSINATURAS' MAXWELL SCAPINI e REGINAII>O PEREIRA DOS SANTOS

'f7JüZF23 : CFI;MÍâE
icE PARANÁICIPAL sap

eRP
Trlr?7111tH IICA<,,AO LTOÀE ca

CNP 74}(lri

CONTRATO br 244;2024 - CHAMAMENTO PÚBLiCO 0212024
PAI SC)F

3§ ll;gH8 }iT!i2 IÊÇ
3.(vpn

TERCEIRO TERMO ADITIVO iNCLuaÃO DE ITENS. DEvIDAMENTE PREVISTOS NA TABELA CISOP

TRA

,Ü lhlU4UL

ICIA plcotl vITunSINA XWE

EXTRATO De Anii ivo DE CONTRATO

lo9Tifoé IARANA1iif:{13;}} gls1:1h:lua 8:18 FpS

seGUNDO TEI(NO ADiTiVO iNCLUSÃO De iitRO, OEYiDAMeNTt PREV}$TO$ NA TABELA ci.sap

rlÇ
CNn

AS$1NATLI&AS: MAXWELt SÇÂPINI 9 NÀTÀLiA MIOLO

SfIF
C

A 3cil:HA(

DO OESTE DO PÂRÂN A . aSOP

TABELA CISOP

CONTRATANTd: cob$ oããO INTÊRUt;NICiPAL dE $ALDC OO OE8TE DO PARANÁ . Cl:
CNPJ: C>o 914 6 fl rlCXl11 1 418

ANA C)NdRA
.7x)rr

oaJrTO. CONSUI.IAS MelliaAS €SPtCIAL.IZÀnÂS. CXAUES. ATGNnIMeNrO$ PnorlSdONNS NIVel
suPeRioR (excCTO M€OlcOI. PRoc€oIMevros Mer)lca$ Au8ur.AroPIN$. dÊvloÀUÊt\rr€

-ABEL
PRIMEIRO TERMO ADITIVO PRORROGAÇÃO DE PRAZO lg/12/2025 A IQ/12/2026

SIBtÂ xwELL seA,pi JOÀ CAR CARiie

F r)NTRd
cohnRATO w i29f202i - CH AUÂMCN ro pÚ8uço oz/297Á
CONTRATAVTF GQNSORCIO }NTERMIINIC}PAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANA = Ct :

13/frv:
CONTaÂTAOO LA8ÓRÀtQRIQ NOSSA SENnQRÀOÂ SÀLrrrE LTOA

2Rir
ÕRll\iEláa téài40 idlfl t/o EXCLusÃo DE ITÉN8 DEV1üAm€NTÊ PRevisTOS m TA8ELl cM
ASSINATURAS: MAXWELL SCAPINI e LETICIA W\LLER QIORDANI

ErrRATO DE ADiTiVO DE CONTRATO
CQbrT

)388lfd1: ílgIBHft3EfI:fIt PAnANÁ

8 i 5+ à tg31 g ;? :1i1 : TDj
CNPJ 303/nn,-

TERCEIRO TERMO ADITIVO ADITIVO DE VALOR 25% SOBRE O TETO CONTRATUAL

ASS 'URP SeAF ,UAI\IA PAS'

10r}hrrRA
: sÍLDI,eNTRA PÀrW\A

FJTJàlu /wAL CLI»C
'axirx

SEGUNDO TERMO ADITIVO: ADITIVO DE VALOR 25% SOBRE O TETO CONTRATUAL.
nrif

ASSINATURAS MAXWELL SCAPINI $ MARLI A PEREIRA P}CANÇO

CONTRATO N. 7012026 - CHAMAMENTO PÚBLiCO D2e024
C087kATANTE CONSORCIO INVe.nMUNlçlPAt nÉ SÀÚr;6 oo açsTÊ oo PARANA . 61
CNPJ' OO 044.873/000148
CONTRATADO JOISS€ DOS SANTOS LDA
CNPJ: 58.105 063/COO1-23

ASSlh&ATURÂS MAXWELL SCAPINI e JOISSE DOS SANTOS

Anii

NDC ADITIVC 25% ETa CONTRATUAL

'oa

EXTRA70 DE ADiTivO ot caMTítATO

I' éON B INTEI SEIILIE F#i MAlaObrrRP

#::fA4á:7#EfI Tr)A

IRMO ACPniME UAL

SINA 1 URAS' MAXWELL 9GAF PAC>LA BQNAMI

,dR
laT99::: jjUMANI

fF:Jbl-F F?íGiF IA fiA i Tn 8

JV({ââfMqE
ONVEcnJ

:tIc: 1)10

3EIEE
VICE

:ITli:: 7fIjl
ASSiNATURAS: MÂXWELL SCAPiNI + FERNANDA REGiNA nA $iLVA UBARDI

1h7111:,iIÊ?3110 'sGatrEA:gNOTF?E !;Riiii
JuIn 1:1:11::IE: n1h1X):1:: TáhjPIA;

Pasr

HAN nI br 91211:

CONTRATANTE: CQusc}Reto INTERMUNICIPAL DE SAUD€ no OESTE DO PARANÀ - cIsQP. Pnga+

8:$3g+::fÊ::nf:r1é
1 E l_TlIA Panaaa Jurldira inscrita rrrr CNPJ •cür ne 58 674 021UC3CXI

JJPERIDIF )ÉTIgt !EFdoAJEIIIlafLTÉ OLE ir)AMF

4F:ol+
-E

4ii11:gfáBi:22sá}fff!#l
URAS: htAXI CAF ARE

&LJFlo.t’p#5 iRAO OE SERVIços PROFISslORAls NA ARa DE SAÚDE NO AM81ro IÃ COLWÊNIO

XFTÉAB8PÀÊVH Ifá:: 3811{?!#5 CI 1 240699-E25

rçfDMEAg§NJEoS;gB&;lO WTtRM :::MT8CQMrF
oca71

PAI
und

ÇQNTR4 TOA Jurk

UAUFICAt,a sc>Ncia
3hC)E 5 T n1A + ::: o na F r

PAIS

SIPtATUH MA) MARiA APArt BAR

#MtjtyrãiíluaicQal hg 4ab?1
Rw 991 - Contra .

uuulclpn DEANAWV

EDITAL DE PREGÃO ELFrRÔNiCO p 058202&

0 MUNICÍPIO DE AN AHY, torna público que b 09 hms do dia 12/12/2025, na

N8aon81 de C«npns . BNC, nala8rá lcrtação na modalidade Pregão 8l8tíônim
preço, por meio da utilização de recursos de tec«Hogia da informação - INTERNET, de

do edital de5 -2mOQüMMV A
01liDus 3

lafamações e esdaíedmenlos relativos ao edItal modelos o angxs
Nacional de Contratações Pútllcas .. PNCP. síti08leüôni® da Pr8fettu8 de ülahy e

Bd$8 Nadwl de Compras . BNC (Mtpc/Mww.brn.org.br). Informações adictmasl
pedkk>5 de esdarearr»nto poderão ser qresenlatb$ ao Pre9oeiro, por rr»to da pIa

&lahy, 27 de nwemtxt) de 2025

ARiLSONBATiSn DE IKg:171 w
SOUZA:7642171 6920 11:3::Fil7EnD ow

NRIU%7o2::IiI:#pLSOUa C11240049-E25

®PML4
AVISO OE HOWOLOCAÇÀO E AWUOICAÇÃQ
iMextG181uDAOE DE ucríAçÃo w 7a2025

PROCESSO UCITATÓRIO y. 233/2025

CONTRATANTE, MUNICiPIO oe COR8ÉUA/PR,

CNPJ : 76.20B.826/0001 .02,

CONTRATAÜO, rEDERAÇÀO PARANAENSE oe MOTOCiCLiSMO.
CNPJ: 76.659.572/0001 49.

DUeto: Constitui obJeto do pr888nt8 processa a oonbaaçào de 1 en4x88a
especiahzacla na or9ank8ç&> 8 execução integral do «v8nto -Super Motf>cross de
Verão - I' GP SMX Cidade des Fk>rBS 2025•, 8tx8ng8nck> a montagem e of+ração de

reaIIzado nos dios 29 e 30 de nov&rnbío dB 2025. no Centro do Evenb$1Laudomir
:7::o7n::::::1::::Tu:a:::3aá::bT:::3: ::::::61:of;;;::; ==={7 1:::::::;

Tuna. no Muntclpio da Corbólla/PR

Dotação OrçamentárIa: Órgão: 4 - Socretaria Mun. do Dos8nvcNvlmento &
SEMDEC
Unidade: 5 - Dop8rtarnonto de Turismo
Ação: 2720 - Manutenção do Departamento de Turi$rr»
Funcjgn8t: 0023.0695.0250
Roferêncla 615

Modalidade de Aplicação: 3338039cxx»cx)cx)ac>cx)
Vinculo: ICXX)

Valor da Inoxlgibllldado: R$ 50.M,00 {cinquenta mil reais).

Gabinete do PrefeIto MunIcipal de Corbélia/PR, em 27 de novembro de 2025,

Ttüago D«oss St8f8nello

RU#lCiPDOEMÉRCÊDE S - PR
UA$G; 9&S531

EXrRATO DE EDiTAL DE LEiTAÇÃO
MOOÀLloAOE PRE6ÀO,FORaA ÉLETRÔxlcÀN.'lz2025

ucaÂÇÁa EXCLUSIVA PARA ups EDU EPP’,

TIPO: UEHOR PREÇO POR FIEy

me blU b Unit.

13 333.33Und

FIRqFE,hM-m MaM
INFORHAÇÔES COMPLEUENTARES: O EdU caloho encont/a- 6e no são uno. na sIc

if8p(»tçéo dos interessados. na Secretaria &hkxíaaçô88 Ola8am.se

na Cidade d8 MelÚs, Estado do Pailá, de segunda a sexta 1818, rn har;io de alndnenú b púUlco: 0l-30 as ;1:3011 é

13001 às 17:CE)h. T6kfoB: {45p2%4cxx). wta Bqqc+o@qwced8$ pçf?th
Herc8rks - PR. 27 eh novwüro de 2CE5

L3ürton Webür

Prefettô

PaUllCA PÜêUCÂ „coMPRÂ ÜERLEoes„
TIPO: HENOR PRECO POR ITE 1

OBJETO: den«ninada Tanga i espoítivos para atbbs do JucH

em oarcRia c«n 8 SEES . SECRETARIA DE ESTADa oo ESPORTE. através do Edit81 042022de Mercedes

PROESPORTE, e Pr@la Abtas h FutLxo das calegabs de base.

1 MÁXMg

Quant R$ Urút ifMtmm

lnH a,3091

iNIC10 DA SESSÁO DE DISPUTA DE PREÇOs:mrl§ai Bl la18207n
INFQRHAÇÔES COHPLEHENTARES: O Edlal ®mpbto erwllra.se no site XyEalerc8de$.priw.b, b«n ewrü. no site

bHp$Wg,w,Mççmpr+/ Demo}9 hfcxrmçóa ewRram' se à di3pnlç&> dos irteres©do$. n8 S8aelarb dl

oa Clcbcb de Macata. Eslacb do Paaná. de 99undê a sexta feia. no tw&ia de dendinenb ao pÉllco: Q7:D às II:3011 €

13:0011 às 17:DOI. Telefone: (4W640CD. e.rui: }9.B_MeçB,9gaptgM
Merc;edu - PR. 27 de nwernbío cb 202S

helton Weber

PreMo C11240095-E25

LOCAL= Pt4ta de CarIl>ras cb üv8rr» Federal: h m Fmi

Pbüei«nenlo,Acbninisluçào eFhança$.naPreíehlê do MunicípIo ckMerwdes,siuxb à Rua Cl.(>$wakb Cruz, n= 5$5. Cen%,

MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES,- PR
ÀCÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N' 143/20H

'ÃO LEÔXIcl }RÇ
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SAÚDE DOO€ST€ OO PARAlIÁ

C4::1::: CNPJ: OO.941.673/000148

Br8dt, nt 11.368 . B81rro: FAG

Fom: 45 32Xh41850

tigeR

EnRATO OÉATADtRE61STRO D€?RtÇO Me 226/2025 -PRt6ÃO€ttTRÔNICO N9 r3/202s
CONTRATANTE: c150P . CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ Pessoa Juridiça

Inscrita no CNPJ sob ng oo.944.673/ml.08.

CONTRATADO: SAX MEDtCAI DISTRIBUIDORA LTDA, Pessoa iuridka, inscrita no CNPJ sob nt 53596.430/C)IDI

84
OBJETo: ATA DE REGiSTRO DE PREÇO TEM poR OBJETO o REGiçrRO DE PREÇOS PARA EVENTUAiS E FUTURAS

AqU61çó€S DE MATeRiAiS, iNSUMOS e eQuiPAMeNTos M€Oiç05
VALOR TOTAL: RS 9.630,50 (nove mil seIscentos e trinta reaIs e cinquenta centavos}

v16ÊNclk 28/rry2025 a 28/rr/n26
DATA DA ASSlttATURk 28/11/2025
ASSINATURAS: MÂXWELLSCAPINI e FERNÀNOO VIEIRA DOS SANTOS

erikATO DA RescisÃo PARaAtO€ATAN'7s/202S-LOT€ 71.164,166,167.PRe6ÃO tL€TRÔNiCON'r3/202s

CaNTnATANTe, clsop . aaNSÓnaa IUTÉRMUUICIPAt Dt SÂÚDC Da otsí€ DO PÂRANA P„5,a Jurídica,

Inscrita no CNPJ sob ne CD.944.673/(XD 1 -08.

CONTRATADa: LICITE SAÚDE coMÉRao DE PRODUTos HOSPITALARES LTDA Pessoa JurídIca, Inscrita no CNPJ

sob ne 34.223.536/cxx)1.98

DUETO: A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE

PReços PARA cvt»ruÀis€ruTURAS AQUiSiÇÕeS oc MAT€RWS. iNSUMOS € eQuiPAMeNTOS MÉOiCOS

vigÊNciA, r9/08/z025 a 12/11/10IS

C11240098-E25
' Documentos m integra dispmívels no site do CISOP . www.dsop.com.br

€

Lo«wdo Datia,Rua

AVISODEUCITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO P. 162/2025

PRECÃOELrrRÔuico N'.057/2025

OBJETO: Conbatqão de anpnsa para pre$t8ção de wiços de dm9ião dentista, para atender

às ümandas do Departamento Municipal de Saúde de Anahy.PR RECEBIMEKTO DAS
PROPOSTAS: Dia 28/11/2025 das 0900 até às 0&00 horas do dIa 1912/2025. ABERTURA E

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 haas do dia 15/12/2025. INiCIa DA

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS, às a9,üa horas do d,a IW12/2ü25. ENÜEREÇO

ELfFRÔNIC0: Portal: Bolsa Nacional de Compras - BNC www,bnc.ora.br. VALOR ESTiMADa: R$

106.762, 9 (cento e seis mil $etecerto$ 8 ses$8nta e dois reais e CInquenta e seis centavos). EdItal

disponivel no site da Prefeitura www.anahy.pr.gov.br ou por &mailüçRacaoanahy.pl@gmail.corrI,
INFORMAÇÕES: (45) 3249.1149

Anahy.PR 27 de novembro de 2025.

ARLSON BATISTA DE SOUZ;

Prefeito Municipal C11240100-E25


